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PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-479.641/98.7 T R T  - 1‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : RADIOBRAS - EMPRESA BRA SILEIRA  DE COMUNICAÇÃO S/A
Advogada : Dr.'1 Cláudia Cristina Pires Machado 
Recorrida : ROSALINA ROCHA DA SILVA

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela 

Radiobrás- Empresa Brasileira de Comunicação S/A. ao constatar a ausência de peça necessária à for
mação do referido instrumento, tida como essencial à compreensão da matéria jurídica posta em 
debate.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5o. inciso LV. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a referi
da decisão, conforme razões expendidas a tis. 58-70.

Não há contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de Agravo 

de Instrumento, tendo em vista a falia de traslado da peça essencial à formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agrava
do. Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional. o que 
inviabiliza a admissibilidade do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal. A propósito, merece destaque o AG-ÀI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assmi foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Forma
ção deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do STF 
no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" 
(2a Turma, unânime, em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasília. 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superioi do f  raba lho

PROC. N” TST-RE-A IRR-479.7I0/98.5 TRT - f  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: CASCADURA INDUSTRIAL S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido: W ESLF.Y DE SOUZA TOLEDO
Advogado : Dr. Alexandre Thompson Vieuas

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 896. (j 2°. da 
CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos XX XV . XXXVI e LV. a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 128-30.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo $ 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuia ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-A1RR-479.941/98.3 T R T  -7" REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C UR S O e x t r a o r d i n á r i o  
SERV IÇ O  FED ERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPUO
Dr. Rogério Avelar
VAI.DT.RES FURTADO MARINHO
Dr. Jorge Luis Portela de Almeida

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de lis. 128-31. complementado com o de fls. 

138-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, porque não 
desconstituidos os fundamentos lançados no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de tis. 143-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmai o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame rios requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 11o 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveí! agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende, Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumhir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careeedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jtirisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5'. II. XXXV E LV. I - Decisão

contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5". XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5". II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocoriéncia de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5“. II. IV - RE inadmitido. Agravo não prov ido" lin Aü-AI 
n“ 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
, Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rabalho

PROC. N" TST-RE-A1RR-479.98I/98.I T R T  - 17” REGIÃO

R E C U R S O  e x i r a o r d i n à R I Q
Recorrente: ARACRUZ CELU LO SE S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : JO SIA S DO NASCIMENTO
Advogado: Dr. Sergio Vieira Cerqueira

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de lis. 126-8. complementado com o de lis. 

135-7. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in 
casti os Enunciados n“’ i 26 e 296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 7°. inciso XXVI e LV. e 8°. inciso 111. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário cm face da referida decisão, nos termos do arrazoado de tis. 141 -2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Ai n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveo agravo de instrumento contra despacito de inadmissão de recurso de 
revista, por talla de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuiuil Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED -A IRR-480.021/98.5 T R T  - 17” REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BAN ESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO  SANTO
Advogado : Dr. Walter Costa Porto
Recorrido : JOAQUIM  BR IT O  NETO
Advogado: Dr. André Francisco R. Guimarães

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 82-4 , complementado com o de fls. 

90-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo incidir in 
casu a orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, X X X V , LIV e LV, e 93, inciso IX , a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 94-104.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista.
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbír-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careeedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV.
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-481.366/98.4 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R  A O R D I N Á R I O  
Recorrente: ROBERVAL IGNACIO DE ARAÚJO
Advocado : Dr. Roberval Ignacio de Araújo
Recorridos: C O LÉG IO  ANCHIETA LTDA. e INSTITUTO CULTURAL NEVVTON PAIVA 

FERREIRA
Advogado: Dr. Ewerton Geraldo H. Pôssas

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de instrumento interposto por 

Roberval Ignacio de Araújo, ao constatar a falta de autenticação das peças essenciais do anelo.
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Com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta ao seu artigo 5“. inciso XXXIV. alinea b, o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de tis. 76-7.

Contra-razões apresentadas a tis. 80-2.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a falta de autenticação de peça essencial ã formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional. o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudencia do 
Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n" 200.942 4-SP. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinario inadmitido 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" |2' 
Turma, unánime, em 20 0/07. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-483.556/98.3 T R T  - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : M ARCELO M IOTTO COM ITTO
Advogada : Dr.* ísts Maria Borges de Resende 
Recorrido : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 63-5, complementado com o de fls. 

73-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o óbice contido no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 7°, inciso XXVI, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 78-80.

Razões de contrariedade a fls. 86-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
' XTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
11 - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. Hl - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-483.726/98.0 T R T  - 15 * REGIÃO

E E U U E S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: FEPASA - FERRO V IA  PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Recorrido : JO S É  ANTONIO MARCARI
Advogada: Dr.* Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e LIV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 73-4.

Contra-razões a fls. 81-5, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
conetitacionaf positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impèe-se que a matéria questionada 
tenha sido rrp liaitau n tr « c ã i M i  na decisão recorrida. Sem o cumulativa atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, a to  se vnW Uu o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão jadieml na resolução do tema suscítalo, impõe-se, pan «feito de 
cognoscibilidad« do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decáuetfto.

destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-I67.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RF.-ED -AIRR-483.737/98.9 T R T  - 15' REGIÃO

f i E£UDSQ e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : BANCO SUDAMERIS BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Recorrida : CARLOS RO BERTO  VELUDO
Advogada : Dr." Maria Lúcia D. Duarte Sacilotto

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, emendendo ausentes os pressupostos específicos da Revista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não pret endo, em conseqüência. o Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência à hipótese dos Enunciados ri" 126 e 296 da jurisprudência sumulada do TST

O Banco, com amparo no art. 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a tis. 175-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao ámbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado. circunscrevendo-Se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI ri' 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2 - Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de rev ista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.2221.

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional av entada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensáv el ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do teína de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso ã v ia recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (ÁG-A1-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. T‘ furnia, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-484.359/98.0 T R T  -1 5 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔ N IC O S DO BRA SIL  LTDA
Advogado : Dr. João Jesus Batista Dorsa 
Recorrida : GIANE VAGNE GOM ES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, inciso LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 56-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não efetuado o seu preparo. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Re
gimento Interno. Vide, por todos, o AG-Al n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE 
DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - R1STF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGI
MENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO OR
DENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 
8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o pre
paro no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperativi
dade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do 
respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui inde
clinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair
se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recur
so. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex offi
cio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurí
dico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorri
da" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

P R O C  N° T ST -R E-A IRR-484.614/98.0 TRT -10* REGIÃO

BfcCÜMSfi EXIEAQSDiííÁBIQ
Recorrentes : MARIA DE LOURDES ANDRADE JANUARJO e  OUTROS
Advogado Dr. Marct>> Luis Borces de Resende
Recorrida : T C W B fcÇ *«  EW jCACIONALéO W STRITO^ERCRAL - fE » F  
Advogada Dr.* Gúeátfede Britto

/
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D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 112-4, denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, 
dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação ditada pelos Enunciados rí* 126, 221 e 
296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 118-23.

Çontra-razões apresentadas a fls. 127-52.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugna

da, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-48S.086/98.2 T R T  - V  REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERROVIARIA FED ERAL S/A -  RFFSA
Procurador: Dr. Gustavo Andère Cruz
Recorrido : LUCIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado : Dr. Paulo César Lacerda

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, tendo em vista a incidência do Enunciado n" 126 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5“. incisos XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX. a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 69-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Au. 116.132-9 (AgRg)-SP. Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida (rela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 F. 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
( OURETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constit eional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha id< explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupisti s. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o. acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar á explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1" Turma, unânime.em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Inihulho

TST-RE-ED-AIRR-485.227/98.0 T R T  - 8 a REGIÀO

R E C U R S O E X I R A O R D I N Á R I O  
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 

DA AMAZONIA S/A - CAPAF
: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva 
: BEREN ICE DE ALMEIDA LIMA e OUTROS
: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S/A - Capaf, tendo em vista 
a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, e 7°, inciso XXVI, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 79-86.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

<lo recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/871.

PROC. N°

Recorrente

Advogado
Recorridos
Advogado

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-485.236/98.0 T R T  - 10a REGIÃO
E E £ E E S O  E X I R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes : ANTONIA DO SO CORRO TEIX EIR A  DE ARAÚJO l  OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogado : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 120-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
125-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-63.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-486.467/98.5 T R T - 8 a REGIÃO

R E Ç U R g O  e x i r a q r d i n á r i o
Recorrente : CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZONIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Marcone Guimarães Vieira
Recorrido : A LBER TO  CARNEIRO MARTINS DE BARROS JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 41-2, complementado com o de fls. 

50-2, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX 
da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXVI e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 56-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
E sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário à Suprema Corte, deve, 

antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da decisão turmária que não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conheci
mento do Agravo de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do tras
lado das peças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu 
mérito, impedindo, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano mfraconstitu
cional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinario inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da Instrução 
Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tri
bunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa 
de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AG-E-A1RR-486.615/98.6 T R T  - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SANTAS CASAS, ENTIDADES F I

LANTRÓPICAS, BEN EFICEN TES E RELIG IO SA S E EM ESTA BELEC IM EN 
TO S DE SERV IÇO S DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA -  SINDI-SAUDE

Advogada : Dr.* Marcela Dias Abrahão
Recorrido REAL SOCIEDADE PO RTU G U ES^ DE BENEFICÊNCIA D EZ ESSEIS DE SE 

TEM BR O  - HOSPITAL PORTUGUES
Advogado : Dr. Cláudio Rodrigues da Costa Figuerôa

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 353/TST, 
trancou o Recurso de Embargos do Sindicato Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta ao seu artigos 8°, inciso III, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário em 
tace da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 190-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-A I RR-486.756/98.3 T R T  - 3* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrida
Advogado

S E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
LUIZ ANTONIO CHAGAS 
Dr.* Isis Maria Borges Rçsende 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELG O  MINEIRA
Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 43-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Autor tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e LV, e 7°, incisos XXII e XIII, bem como ao artigo 896 
ãa CLT, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário cm face da referida decisão, na forma das
razões contidas a fls. 47-51.

Contra-razões apresentadas a fls. 58-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nessé sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-486.880/98.0 T R T  -1 7 * REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : JO S É  BRAULIO BASSINI
Advogado : Dr. Paulo Antônio Silveira 
Recorridos : GEONOR GONÇALVES e OUTROS 
Advogado : Dr. Ubirajara Douglas Vianna

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 121-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  297 e 337 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a , da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LIV, o Demandado manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 126-37.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria

trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrúmento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in  AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A1RR-486.893/98.6 T R T  - 8* REGIÃO

R E C U R S O  £ X I R A O R D I N Á H I Q
Recorrente : CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZONIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Sergio L. Teixeira da Silva
Recorridos : MARIA DE LOURDES ARAÚJO DE OLIVEIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Mariel Bezerra do Nascimento

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão dé fls. 48-9. complementado com o de fls. 

58-9. não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à compreensão da controversia. Aplicou-se. por conseguinte, o Enuncia
do n° 272 desta Corte.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artiuo 5“. inciso LV. a Ré interpõe Recurso Extraordinario, alinhando suas razões a 
fls. 63-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
E sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário à Suprema Corte. deve. 

antes de tudo. esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos á douta SD1 em face da decisão turmária que não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto. Logo. em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso. prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conheci
mento do Agravo de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do tras
lado das peças formadoras do instrumento. Com eleito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu 
mérito, impedindo, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processüal. o debate restringe-se ao plano infraconstituci
onal. o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante Iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Rela-' 
tor. o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2a Turma, unânime, em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.7811.

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-487.072/98.6 T R T  - 3* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  

Recorrente : TEK SID  DO BRA SIL  LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvajho Santana 
Recorrido : ODILON JO S É  DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 55-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto peia Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“ 306 ,314  e 333 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, incisos XIV, a Reclamada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 67-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário Inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não-admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-487.225/98.5 T R T  - 19* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
Recorrente : TELECOM UNICAÇÕES DE ALAGOAS S/A - TELASÃ
Advogado : Dr. Sérgio R. Roncador
Recorridos : JO S É  R O BERTO  MENDONÇA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Carrnil Vieira dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 66-8, complementado com o de fls. 

76-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre ou
tros fundamentos, incidir in casu  o óbice contido no Enunciado n° 126/TST.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos das razões de fls. 83-96.

Razões de contrariedade a fls. 100-1.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal, em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: C.F.. art. 5o, XX X V . II - O devido 
processo legal - C.F., art. 5°, LV - cxerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: C.F., art. 5°, II. IV - R.E. inadmitido. Agravo não provido." (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

T ST -RE-AIRR-487.646/98.0 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: ADRIANO C O SEL LIS/A  - COM ERCIO E IMPORTÃÇÂO
: Dr. Antônio Daniel C. R. de Souza 
: VALDECI FREITA S DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 75-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 331 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a'fls. 89-96.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (In AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N”

Recorrente
Advogado
Recorrido

PROC. N° TST-RE-AIRR-489.209/98.3 T R T  -  15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SOMA SEGURADORA S/A
Advogada : Dr.“ Nádia Imperador Prado
Recorrida . SONIA MARIA GOM ES DA SILVA
Advogado : Dr. Edison Silveira Rocha

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 122-4, complementado com o de fls. 

133-5, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o óbice contido no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 8°, incisos I e II, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 139-45.

Razões de contrariedade a fls. 151-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte

segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-489.270/98.2 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: COMPANHIA D Ê PROCESSAMENTO DÊDÃDÕS DO ESTADO DE MINAS G E 

RA IS - PRODEMGE
Advogado: Dr. Aptônio Manuel Pontes Correia Neves 
Recorrido : ANTONIO BALBINO SANTOS OLIVEIRA 
Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 56-7, não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à com
preensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX  da Instrução Normativa n° 6/96 des
ta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, após o devido 
esgotamento das vias recursais nesta instância.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento do Agravo 

de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das peças for
madoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu mérito, impedin
do, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstituci
onal, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tinha condições de ser conhecido, porque não atendidas as orientações da Instrução 
Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tri
bunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa 
de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-489.727/98.2 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FEPASA - FERRO V IA  PAULISTA S/A
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : ADÃO AGENOR
Advogado : D r* Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, tendo em vista a incidência dos Enunciados n.“  126 e 296 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 37, incisos I e II, e 93, inciso IX, a 
Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 106-9.

Contra-razões a fls. 117-9, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-489.728/98.6 T R T  - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: E LE TR O  METALÚRGICA ABRASIVOS SAITO S/A
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido . SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ABRASIVOS 

DE SALTO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con
tra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen
to de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XX XV  e LV e 93, inciso IX. a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 127-32.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsía
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, píelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CO R
R E T AMENTE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido expíicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-490.325/98.3 T R T  - 8a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZONIA S/A - CAPAF 
Advocado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorridos: JO Ã O  PINHEIRO DOS SANTOS e OUTROS

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 56-7. negou prov imento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado ri' 221 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5". inciso LV. e 7°. incisos VI. XIII e XXVI. a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na fornia das razões contidas a fls. 60-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por 
entendê-la carente de seus-pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito 
mfraconstilucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, conto se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ónus do qual dev e desincumhir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagren o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5". XXXV. 
II - O dev ido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5". II: ao Judiciário cabe. no 
confiito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma intraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrència de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo mio provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2" Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do I ribunal Superior do frahalho

PRO C. N° TST-RE-A IRR-490.331/98.3 T R T  - 8a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZÓNIA S/A - CAPAF 
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva 
Recorridos : CARLOS A LBER TO  GONÇALVES E  OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 56-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV. e 7°, incisos VI. XIII e XXVI. a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 72-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrència de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-491.369/98.2 T R T  - 5* REGIAO

.  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : ANTONIO GARCEZ MONTENEGRO
Advogada : Dr.“ Isis M. B. Resende
Recorrida : L IM PEC  - LIM PEZA PÚBLICA DE CAMAÇARI
Procurador : Dr. Cláudio Rodrigues da Costa Figueiróa

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Revista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em conseqüência, o Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência à hipótese do Enunciado n° 333, inciso I, da jurisprudência sumulada do TST.

O Reclamante, com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e 
sob o argumento de afronta aos seus arts. 7o, inciso XXXIV, e 37, inciso II, manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 61-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio ^Excelso, pOSta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proccdimcntalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-491.427/98.2 T R T - 5 a REGIÃO

Recorrente: 
Advogado: 
Recorrido : 
Advogado:

E X T R A O R D I N A R I OR E C U R S O  
BANCO DO BRA SIL S/A
Dr. Luzimar de Souza Azeredo Bastos 
CARLOS R O BERTO  DE ARAÚJO 
Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Banco 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 75-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por
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entendé-la carente de seus pressupostos. A fimçâo do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relatpr, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED -A 1RR-491.432/98.9 T R T - 5 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO AMERICA DO SUL S/A
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : EDILSON PEDRO AMORIM FILHO
Advogado : Dr. Jeferson Malta de Andrade

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con

tra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XV  e LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 93-8.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
ctilizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constltucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabnlho

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-491.763/98.2 T R T  - 2a REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrida
Advogado

R E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ROSANA ZUCATTI
Dr.a Maria Cristina da Costa Fonseca
ELETROPAULO - ELETRICID A DE DE SÃO PAULO S/A
Dr. Lycurgo Leite Neto

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma entendendo ausentes os pressupostos específicos da Revista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em consequência, o Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência à hipótese do Enunciado n° 337 da jurisprudência sumulada do TST.

A Demandante, com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e 
sob o argumento de afronta ao seu art. 5°, incisos II. XXXV , LIV e LV, manifesta Recurso Extraordi
nário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 106-12.

Contra-razões apresentadas a fls. 116-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 

• Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3'PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de

recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos sç
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicia! na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST  - RE-F. D-AIRR-491.780/98.0 T R T - 2 a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o  
VALTRA 1)0 BRASIL S/A
Dr. José Gonçalves de Barros Júnior 
M ARLENE RAGASSI 
Dr. Paulo J. Saio

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, entendendo ausentes os pressupostos da Revista, manteve 

incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em conseqüéncia. o Agravo de Ins
trumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou a in
cidência. na hipótese, do Enunciado n° 33!. incisos III e V. da jurisprudência sumulada do TST.

A Empresa, com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e 
sob o argumento de afronta ao seu artigo 5". incisos XXXV e LV. manifesta Recurso Kxtraordinário 
contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 94-9.

Não há çontra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, on desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n“ 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinario inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÁUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO : SU-
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO
CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, cm momento procediniciitalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unánime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior.do I rahidho

PROC. N° TST-RE-A IRR-491.954/98.2 T R T  - 4‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorridos . VALDIR DOS SANTOS O LIVEIRA e OUTROS
Advogada : Dr.a Raquel Cristina Rieger

d e s p a c h o
Á colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 35-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 347 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 39-46.

Contra-razões apresentadas a fls. 50-5, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO r XTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RI STF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
cm seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federai (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte Impugnante. A falta de prepa
ro, no devldó prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que
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produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
tránsito em juluado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unánime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 
15 678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-492.978/98.2 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
Advogada : Dr." Maria Cristina da Costa Fonseca 
Recorrido : JOSÉ GOMES DA SILVA 
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatorio do processamento da Revista por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alinea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, a Empresa 
manifesta Recurso Extraordinario em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 
94-108.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-493.800/98.2 T R T  - 15’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: PANASONIC 1)0 BRA SIL LTDA.
Advocado : Dr. João Jesus Batista Dorsa
Recorrido : MILTON CARDOSO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental imerposto pela Demandada por entender que o despacho trancatório tio Recurso de 
Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o. incisos II e LV. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 46-50.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não efetuado o seu preparo. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez dias. por aplicação analógica do arligo 107 do sen Re
gimento Interno. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 147.608-8-SP. cuja ementa assim foi redigida 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECES
SIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - R1STF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NOR
MAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÀO PELO 
NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da 
Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tornou dispensável 
o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § 1“. do RISTF prescreve, em norma cuja impe
ratividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova 
do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no pra
zo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui in
declinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair
se. em sede recursal, a parte Impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recur
so. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível. cx 
(Oficio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão re
corrida" (1" Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. p. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N- T.NT-RF.-AIRR-494.125/98.8 T R T  - 4 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogada : Dr." Maria Olivia Maia 
Recorrido : GLENO BERGMANN

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acordão de fls. 54-6. denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório de processamento da Revista, por entender

inexistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados o 126. 296 e 2‘>7 da jurisprudência sumulada desta Corte. ,

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5". Incisos II. XXXV e LV. u Empresa manifesta Recurso 
E xtraordinário, consoante razões expendidas a fls. 59-67.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no art. 4 1 -li da 
l.ei n° 8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9,756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de 
há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
RISTF. AR I S. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MA1 ERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÀO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniéneia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
cm seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59.áj I". do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao 
Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo. '. O recurso extraordinário está 
sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 
do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. 
Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de 
preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve 
matéria de ordem pública - é cognoscível. cx ufficio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para 
que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1 “ Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-494.565/98.8 TRT - 2 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO SAFRA S/A 
Adv ogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrida : PAI ROCINHA KATSUMI AOKI
Advogado : Dr. Renato Rua de Almeida

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Rev ista. 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não prov endo, em consequência, o Agrav o 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência à hipótese do Enunciado n° ¡26 da jurisprudência sumulada do TST.

O Banco, com amparo no art. 1Ó2. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 89-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento dó apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do Inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n" 175.699-3'PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenv olvida rio âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.2221.

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensáv el ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento, 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-Al-167.048-8. Relator Ministro Celso de MeJIo. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna} Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-494.628/98.6 TRT - 18a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : J .  CAMARA &  IRMÃOS S/A 
Advogada : Dr.a Andrea Maria Silva e Souza
Recorrido : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE GOIÁS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 215-6, não conheceu do Agravo de ins

trumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à com
preensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX da Instrução Normativa n° 6/96 des
ta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XV , LIV e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 223-36.

Não foram apresentadas contra-razões.
E sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário à Suprema Corte, deve, 

antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da decisão turmária que não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conheci
mento do Agravo de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente obre a irregularidade do tras
lado das peças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu 
mérito, impedindo, assim, que ele infirme o despacho agravado.
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Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano iníraconstituci
onal, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-A1 n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdiciona! sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da Instrução 
Normativa n° 6/96 não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido proces
so legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribu
nal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa 
de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucíonal, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-494.867/98.1 T R T  - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: JO S É  CARLOS MONTEIRO DE SOUZA
Advogado : Dr. Luiz Carlos Meix
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 152-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Autor, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  221 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 171-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 186-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucíonal, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-AG-E-AIRR-494.881/98.9

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E Ç U R S O  E X I R A O R D I N Â R I O  
DIB ANTONIO ASSAD
Dr. Di b Antonio Assad
LUIZ ARQUIOLI
Dr. Carlos Adalberto Rodrigues

D E S P A £ H  O

T R T  - 15* REGIÃO

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo acórdão de fls. 
106-7. negou jjrovimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender que o despa
cho trancatório do Recurso de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102. inciso Ili. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 59. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a fls. 110-3.

Apresentadas contra-razões a fls. 118-20.
E de natureza infraconstitucíonal o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta á legislação infraconstitucíonal não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo. o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do rrabulho

PROC. N° T S T -RE-AIRR-494.929/98.6 T R T  - 10* REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o
Recorrentes : CÉLIA  GOM ES DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Advogado : Dr. Osdymar Montenegro Matos

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 139-42, denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5“, inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
145-51.

Contra-razões apresentadas a fls. 156-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A Iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IRR-494.931/98.1 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : REGINA HELENA GEAQUINTO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : F UNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FEDERAL
Advogado : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 137-40, denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, 
dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação ditada pelos Enunciados n°* 123, 221, 
333 e 337 dajiirisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
.le afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, 39, § 3°, e 114, os Reclaman
tes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls.
143-9.

Çontra-razões apresentadas a fls. 154-79.
É inafastável a natureza infraconstitucíonal do debate empreendido na decisão impug

nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz 
da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucíonal não enseja o prosseguimento do Recurso 
Exiraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decom- da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.004/98.6 T R T  - 19a REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrida
Advogado

R E Ç U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
USINA CACHOEIRA S/A
Dr.a Lisia B . Moniz de Aragão 
MARIA JO S É  LAURENTINO 
Dr. Tércio Rodrigues da Silva

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con

tra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 151-4.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Àgravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR-
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RETA M EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinario 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigencia, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, 1* Turma, unanime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-495.04I/98.3 T R T  - 15*.REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ADRIANO C O SELLI S/A - COM ÉRCIO E  IM PORTAÇÃO
Advogado : Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza 
Recorrido . LEANDRO BOREZZO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 122-3, complementado com o de fls. 

217-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, entendendo incidir in 
casu o óbice contido no Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX , a Empresa manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 222-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a  discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacuiizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqiiência, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito inffaconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5, Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, X X X V . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.055/98.2 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : FEPASA - FERRO V IA  PAULISTA S/A
Procurador : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Recorrido : M ARCELO PEDRO DOS SANTOS 
Advogada : Dr.* Rosa Maria Favaron Portella

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, tendo em vista a incidência do Enunciados n"s 126,296 e 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 97-100.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-495.065/98.7 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : RADIO TRANSAMERICA DE BRASILIA LTDA.
Advogado : Dr. A. C. Alves Diniz 
Recorrida : LUCIANA DE ARAÚJO SIMÕES

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra 

despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX , a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 92-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40,222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
R ET AMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.703/98.0 TRT -1 5 ' REGIÃO

E E Ç Ü S S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Recorrido : NIVALDO DAMÁSIO DA SILVA
Advogado : Dr. Maurício de Freitas

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, tendo em vista a incidência do Enunciado rí5 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V , X X X V I, LIV e’ LV, e 93, inciso IX. a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 129-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi aento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viah liza o acesso * via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscii ido impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos dè declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER P1ME ITA
Ministro Presidente do Tribunal Superi lo Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A IRR-496.151/98.0 T R T  - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARTA MARIA CAMPOS CRIVELA RO  e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FL D^
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 100-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituiçãc Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
105-10.

Contra-razões apresentadas a fls. 118-43.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
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cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendé-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-A IRR-496.156/98.8 T R T  -1 0 * REGIÃO

R E . Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : NEUZA ARAÚJO DA ROCHA E OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 111-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
115-20.

Contra-razões apresentadas a fls. 124-49.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST  - R F.-AI RR-496.162/98.8 T R T  - 10a REGIÃO

R E C U R S O  e x i r a o r D l n á r j o  
Recorrentes : ZF.NO HOLANDA COSTA CAVALCANTI e OUTROS
Advouado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO FED ERAL - FF.DF
Procurador : Dr. Dilemon Pires Silva

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 107-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

, Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e soh a alegação
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso XXIX. alínea a. e 39. 3o. os Reclamantes
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões comidas a fls.
112-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo do 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho ohsta
ciilizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão tio TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho tle inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário ¡»admitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribuiuil Superior do I nihaUio

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-496.200/98.9 T R T  - 6a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A g R D I N Á R J O
Recorrente: CAIXA DE PRJEVIDENCIA E ASSISTÊNCIA' AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF
Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorrido: JACINTHO LOUREIRO DE VASCONCELOS FILHO
Advogado: Dr. José Vicente do Sacramento

d e s p a ç h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con

tra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da refe
rida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 48-5.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-f>rovimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferiçio^o acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que deaegou i g n m n p n  iit» cia Revista por e s
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravowportaato, é a de e íiauer o despacho «fcafe
cuiizador do prosseguimento do opelotnaUadado, circunscrevendo-se. dessa ntsnetra. ao exame dos fe-

quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cujà ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que sc nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO R
RETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-A1-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AG-E-AIRR-496.289/98.8 T R T  - Ia REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . BANCO NACIONAL S/A (EM  LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIAL)
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : ALDYR DA SILVA  MATTOS 
Advogada : Dr.“ Sandra Maria de Almeida Gomes

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, 
porquanto não configurada nenhuma violação legal ou divergência jurisprudencial.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 76-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucionai o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e dà jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucionai não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucionai, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED -A IRR-496.797/98.2 T R T  - 6" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIAL)
Advouado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : PAULO ANDRÉ DE M EDEIROS NOGUEIRA
Advogado : Dr. Fabiano Gomes Barbosa

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Rev ista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em conseqüência. o Agravo 
de instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizado!' do pleito recursal. Ratificou 
a incidência, na hipótese dos Enunciados n"' 126. 296 e 297 da jurisprudência sumulada do TST.

O Banco, com amparo no artigo 102. inciso Hl. alínea a. da Constituição Federal, e sob 
o argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. V .'XXXV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Re
curso Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a tis. 136-45.

Não foram apresentadas contra-razões.
■ Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
eulizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3 PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falia de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito in In 
constitucional. sobre uu^ÓNa de natureza processual. 4. Recurso extraordinario inadmitido. 5 .Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unánime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).
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Por outro ¡ado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que tlão foi discutida peía decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SI 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETA M EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à \ ia recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-496.803/98.2 T R T  - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO  SANTO S/A - BAN ESTES
Advogada : Dr.“ NJaria Cristina da Costa Fonseca 
Recorrido : ANTONIO PEREIRA  BAHIENSE 
Advogado: Dr. Sérgio de Lima Freitas Júnior

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Revista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em conseqüência, o Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência à hipótese dos Enunciados n“  126 e 297, inciso I, da jurisprudência sumulada do TST.

O Banco, com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, sem, 
contudo, apontar o dispositivo constitucional que reputa violado, manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 154-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Como dito, o Recorrente sequer indicou q preceito constitucional que reputa malferido, 

resultando, assim, desfúndamentado o recurso em exame, na forma da reiterada jurisprudência do 
Pretório Excelso, de que é exemplo o AG-AI- riJ 191.164-2/SP, asslm ementado: "PETIÇÃO DE 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 
VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte firme no sentido da 
necessidade da clara indicação do dispositivo tido como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 
287 do STF. Agravo regimental impróvido" (1* Turma, unánime, em 8/4/97, Relator Ministro limar 
Galvão, DJU de 30/5/97, págs. 23.184/23.185).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acertó, ou desacerto, 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, 
por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue filme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Reiator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
inffaconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97,pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-A IRR-497.415/98.9 T R T  - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : ROM M EL MAIA W ANDERLEY e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERA L - FHDF
Procurador : Dr. Emani Teixeira de Sousa

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 125-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso X X X V I, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
130-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-43.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A íúnção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o'mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra

balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-498.228/98.0 T R T  - 2a REG IÃ O

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EM PRESA FOLHA DA MANHA S/A
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio 
Recorrido : DANIEL M IGUEL CABRAL 
Advogado : Dr. Cláudio Mercadante

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 102-3, não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar deficiência no traslado de suas peças.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 116-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. In casu, 
verifica-se que o documento que deveria atestar a data de publicação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista é ineficaz, uma vez que não há nele o número do processo a que se refere. Dessa forma, a 
mencionada deficiência impede que se infirme o despacho agravado, visto ser imprescindível a 
comprovação da tempestividade do Agravo de instrumento.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federai. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . Ii - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N* TST-RE-ED-AIRR-498.296/98.4 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : VOLKSW AGEN DO BRA SIL LTDA.
Advogada : Dr.* Cíntia Barbosa Coelho 
Recorrido : ERASM O DA SILVA

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 114-6, não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar deficiência no traslado de suas peças.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5o, incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX . a Reclamada manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 145-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento dc Agravo 

de instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. Id casu, 
verifica-se que o documento que deveria atestar a data de publicação do despacho denegab rio do 
Recurso de Revista é ineficaz, uma vez que não há neie o número do processo a que se refere. Des- t 
forma, a mencionada deficiência impede que se infirme o despacho agravado, visto ser imprescindível 
a comprovação da tempestividade do Agravo de Instrumento.

Logo, tratando-sc de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° T S T -RE-AI RR-498.423/98.2 T R T  -10* REGIÃO PROC. N* T ST -RE-ED-AI RR-498.451 /98.9 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : G LEID E ARAÚJO CARVALHO BR IT O  e OUTRO
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERA L - FHDF
Procurador : Dr. Ademir Marcos Afonso

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, peio acórdão de fls. 111-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento inteiposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
dccisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI. 7°, XX IX, alínea a, e 39, § 3o. os Reclamantes manifes
tam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 115-20.

Çontra-razões apresentadas a fls. 125-8.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugna

da, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: PLANCONSULT - PLANEJAMENTO E  CONSULTORIA S/C LTDA.
Advogado : Dr. Carlos Demétrio Francisco
Recorrido : W ILLIA M  FERNANDO CASTILHO SALINAS
Advogada : Dr." Ana Alice Dias S. Oliveira

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela 

Planconsult - Planejamento e Consultoria S/C Ltda., ao constatar a ausência de peça necessária à 
formação do referido instrumento, tida como essencial à compreensão da matéria jurídica posta em 
debate.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LV, e 114. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra 
a referida decisão, conforme razões expendidas a fls. 78-82.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a falta de traslado da peça essencial á formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado. Assim, 
tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a 
admissibilidade do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribuna! Federal. A 
propósito, merece destaque o AG-Al n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário ínadmitido. 2. Formação deficiente do 
Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do S JF  no sentido de caber ao 
Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que 
não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N* TST-RE-AIRR-498.428/98.0 T R T  - 10* REGIÃO PROC. N* T ST -R E -AIRR-498.578/98.9 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes : JO SEFIN A  PER EIR A  DINIZ e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Advogado : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 108-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
112-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-47.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes : TELM A  FATIMA DE ALMEIDA E OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERAL - FHDF
Procurador : Dr. Ademir Marcos Afonso

d e s p a c h o
'  A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 122-4, negou provimento ao Agravo de

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
127-32.

Contra-razões apresentadas a fls. 137-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N" T ST -RE-AIRR-498.429/98.4 T R T  - 10* REG IÃ O  PROC. N° TST-RE-AIRR-498.669/98.3 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: CARMINE CONSTANTE PEDRO SCIANNI E  OUTROS
Procurador : Dr. Emani Teixeira de Sousa
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERA L - FHDF
Procurador : Dr. Emani Teixeira de Sousa

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 96-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
101-6 .

Contra-razões apresentadas a fls. 110-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes: RICARDO FERREIRA  DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FEDF
Advogada : Dr." Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 97-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob,a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso XXIX. alínea a. e 39. $ 3o. os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
101- 6 .

Contra-razões apresentadas a fls. I I I  -36.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falia de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolv ida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 43/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222)

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-AIRR-498.670/98.5 T R T  - 1()J REGIÃO

R E C U R S O  E X I H A O R D ¡ N Á R ] 0  
Recorrentes : BETÂNIA JO S E  FERNANDES BO RG ES e OUTROS
Adv ogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FEDF
Procuradora :• Dr.1 Yara Fernandes Valladares

'  d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, peio acórdão de tis. 98-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista. por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7o. inciso X X IX . alinea a. e .19. § 3 \ os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a tis. 
102-7.

Contra-razões apresentadas a tis. 112-37.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizadordo prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que tíesprov eu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-498.707/98.4 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrentes : SANDRA MARIA DIAS DE MACEDO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Advogado : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 109-10, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso XX XV I, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls.
113-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 123-48.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendé-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro •Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito ínfra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna] Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-A IRR-498.711/98.7 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : PAULO DE TARSO MACHADO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogada : Dr.“ Gisele de Britto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 107-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório dò processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
112-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-47.
Cinge-se' ao .âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N” T ST -RE-AIRR-498.713/98.4 T R T  - 10* REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: MARIENE BA RREIRA  R E IS  e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERA L - FHDF
Procurador : Dr. Emani Teixeira de Sousa

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 107-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
112-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 121-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obgta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IRR-498.714/98.8 T R T  - 10“ REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D ] N Á R I O  
Recorrentes: MANUEL FIRMINO DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogada : Dr.a Giselé de Britto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 124-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso XX IX. alínea a. e 39. !; 3o. os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a tis. 
128-33.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-63.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista. por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do incontbrmismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de res ista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolv ida tio âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (21 Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-498.730/98.2 T R T  - 10* REGIÃO

B E Ç U R S O  E X I E A O R D I n Á B I Q  
Recorrentes: EUNICE PESSOA AMORIM E OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 108-10. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso XX IX. alínea a, e 39. 3°. os Reclamantes
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões comidas a fls. 
113-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 123-48.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o processamento da Rev ista. por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizado! do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re: 
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (21 Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97- pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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P R O C  N° T S T -RE-AIRR-498.735/98.0 T R T  -1 0 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes . ELC E N ETIE BASTO S LIM A E  OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Advogada : Dr.“ Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 137-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
141-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 151-76.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-499.804/98.5 T R T  - I a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : CASA SÃO JO R G E , LIVRARIA E PAPELARIA LTDA.
Advogada : Dr* Maria da Glória da Silva de Souza 
Recorrida : JU LIE T A  FER REIR A  MACHADO

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXV e 114, a Reclamada interpõe Recurso Extraordiná
rio contra o acórdão de fls. 34-5, que não conheceu do seu Agravo de Instrumento por irregularidade 
de traslado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não efetuado o seu preparo 

tampouco comprovado o recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme 
disposto no artigo 511 do CPC. Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que " A 
exigência do pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação proces
sual (CPC, artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que 
obstou o trânsito do recurso extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega 
provimento."

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por aplicação analógiça do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse 
sentido, já  consagrou: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - RISTF. ARTS. 57, 59, N.I., E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis 
que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso ex
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processu
al do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impug
nante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deser
ção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sem
pre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez 
configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, AG-AI n°
147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -RE-AIRR-499.874/98.7 T R T  - 10" REGIÃO

B E C U E S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : NEUZA MIRANDA SO ARES DE CARVALHO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Procurador : Dr. Ademir Marcos Afonso

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 121-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, T , inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
126-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 136-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de

recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.385/98.3 T R T  - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : M ERC ED ES DOS SANTOS FERREIRA  e OÜTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 132-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
ile afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
136-41.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-70.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A fiinção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-500.387/98.0 T R T  - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : ANA MARIA SARAH DE PAULA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Procuradora: Dr." Yara Fernandes Valladares

d e s p a ç h q
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 93-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
97-102.

Cpntra-razões apresentadas a fls. 107-32.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impug

nada. que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz 
da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-500.390/98.0 TRT - 10" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : LUCIENE APARECIDA DE FARIA c OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL
Advogada : Dr.” Ângela Victor Bacelar Wagner

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 108-9, negou provimento ao Agravo de 

instrumento interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
tle afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI e 7°, inciso XXIX, alínea a e 39, § 2°, os Demandantes 
manifestam Recurso F.xtraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
122-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obslaculizador do prosseguimento dò apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu
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Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta ae pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N* TST-RE-A1RR-500.400/98.4 T R T  - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : RONALMA O LIV EIRA  SANTOS RA BELO  e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 103-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta eg. 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, incisos XX IX, alínea a e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
107-12

Contra-razões apresentadas a fls. 117-42.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impug

nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz 
da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RF.-AIRR-500.429/98.6 T R T  - 10" REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N Á R I O  
Recorrentes : OTAVERSTl IA RODRIGUES DE ARAÚJO E OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 99-103, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
106-11.

Contra-razões apresentadas a fls. 116-41.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
temlê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-À lRR -500.415/98.7 T R T  - 10a REGIÃO PROC. N° T S T -RE-ED-AIRR-500.705/98.9 T R T  - I* REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R ] O  

Recorrentes : iMOYSÉS RODRIGUES DE SOUZA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogada : Dr.* Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 166-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da. Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, incisos XXIX, alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
171-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 182-207.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impug

nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz 
da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. È  o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofènsa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-500.425/98.1 T R T  -  10* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes: MARIA DO SOCORRO C. LO PES e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Procuradora: Dr.’ Yara Fernandes Valladares

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 106-10, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta eg. 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, incisos X X IX , alínea a e 39, §3°, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 113-8. 

Çontra-razões apresentadas a fls. 123-48.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impug

nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz 
da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme

R E £ U R § £ >  e x t r a o r d i n a r i o  
Recorrente : BANCO REAL S/A
Advogada : Dr.' Márcia Lvra Bérgamo 
Recorrido : VICENTE GUIMARÃES 
Advogado : Dr. Rubenv Martins Sardinha

Í Í E S P A Ç H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con

tra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumen

to de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. LlV e LV. e 93. inciso IX. o Banco manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 110-11.

Contra-razões inexistentes.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista.'por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho ohsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de rev ista. por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turnia, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222|.

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seuuili
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
RETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direita 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativ o atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se v iabiliza o acesso á v ia recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impòe-se. para efeito de eognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explicita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. Í6 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do T rabalho

PROC. N" TST-RE-A IRR-500.751/98.7 T R T  - 24" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIAL)
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido : JA IR O  KAKU 
Advogado : Dr. Aquiles Paulus

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus 
pressupostos.
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Com apoio no artigo ¡02. inciso II!. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XX XV  e LV. e 93. inciso IX. o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 150-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Rev ista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, ê a de infinitar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  • AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente v entilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. 1 Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-500.840/98.4 T R T  -15* REGIÃO

E E C E E S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : EDUARDO BIA GI e OUTROS 
Advogado : Dr. Mauro Tavares Cerdeira 
Recorrido : CARLOS ANTONIO MATEUS

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental dos Demandantes, por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores 
do juízo denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos XXXV, X X X V I e LV, os Réus manifestam Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 98-103.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente processual a questão 

debatida nos autos, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em 
vista que a douta SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Empresa 
em face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamen
te de tema infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao pronunciamento jurisdi
cional sobre o tema de mérito discutido no Recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele 
está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o Recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdici
onal nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX X V . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-500.850/98.9 T R T  - 15“ REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorridos
Advogada

f i E U U R S O E X T R A O R D I N Á R I O  
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
ADRIANO SPANHOL IBANES e OUTROS 
Dr.“ Júlia Campov Fernandes da Silva

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Fepasa - Ferrovia Paulista S/A. tendo em vista a  incidência dos Enunciados n'“ 126 e 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI e L1V. e 93. inciso IX. a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 87-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ac. 116.132-9 (AgRg)-SP. Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dê se 
constituir tese sobre eia. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
S I  MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
CORRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica

do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento proccdimentalmcnte adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tenia suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" {AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso dc Mello. D Turnia, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-500.972/98.0 T R T  - 15* REGIÃO

E E Ç U S S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE CO M PRESSO RES H ERM ÉTIC O S

SICO M  LTDA.
Advogada : Dr.’ Çintia Barbosa Coelho
Recorrido : JO S E  ANTONIO NETO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra 

despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXVI e LV, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 119-126.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, 
por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-A IRR-501.011/98.7 T R T  -1 5 * REGIÃO

E E C U B S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FEPASA - FERRO V IA  PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Recorridos: GERALDINO PEREIRA  eO U TRO S 
Advogada : Dr.* Anália Vicente Faria

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 105-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  132,221 e 333 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXIV, XXXV e LV, 7°, incisos XXII e XX III, e 93, inciso 
IX  e, ainda, ao artigo 193 consolidado, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 126-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recmsal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de
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ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-A1 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N* TST-RE-ED-AIRR-501.967/98.0 T R T -2 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: LICEU  DE A RTES E O FÍCIO S DE SAO PAULO 
Advogado : Dr. Carlos Figueiredo Mourão 
Recorrido : MARCO ANTONIO LOZANO DE O LIVEIRA
Advogado : Dr. José Carlos Arouca

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto por Liceu de 

Artes e Ofícios de São Paulo, ao constatar a ausência de peça necessária à formação do referido 
instrumento, tida como essencial à compreensão da matéria jurídica posta em debate.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta ao seu artigo 5o, incisos XXXIV, XX XV , LIV e LV, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões expendidas a fls. 83-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 95-9.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a falta de traslado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado. Assim, 
tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a 
admissibilidade do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A 
propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do 
Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao 
Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que 
não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-502.030/98.9 T R T  - 4a R FC  IÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA  - CEEE
Advocado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorrido : AMADEU R IBEIRO  FLO RES
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 56-62. que acolheu os Embargos Declara

tórios. imprimindo efeito modificativo, conheceu do Agravo de Instrumento e. no mérito, negou-lhe pro
vimento tendo em vista tratar-se da Lei Estadual de observância em área territorial que não exceda a juris
dição do Tribunal Regional prolator da decisão.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°. inciso II. a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
a fls. 66-7. .

Contra-razões a fls. 72-9. apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-prov imento de Agravo de Ins

trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerta, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculízador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conséqOência. a afronta constitucio
nal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2, Acórdão do TST 
que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito-infraconstitucional. sobre matéria de na
tureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nesta provimento" (2'* Turma, 
unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionaniento da matéria constitucio
nal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a pomo de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seuuintes 
termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -.SÚ mT jLAS 
282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETA 
MENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do preques
tionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da 
oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explí
citamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a deci
são judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraor
dinário. o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. U Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.30.9).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente d«» Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED -A IRR-502.031/98.9 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D j N Á R Í O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRIC A  - CEEE
Advogado : Dr. Fláv io A. Bortolassi
Recorrido : ADÃO ROGÉRIO DA SILVA
Advogada : Dr/' Danielle Toscano e Hermida

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 60-3. que acolheu os Embargos 

Declaratórios, imprimindo efeito modificativo, conheceu do Agravo de instrumento e. no mérito, 
negou-lhe provimento, tendo em vista a incidência do Enunciado rí\ 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso Ui. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. c 37. incisos II e XXL a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 67/70.

Comra-razões a fls. 75-81. apresentadas tempestiv amente..
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRu)-SP. Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87|.

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionaniento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela. dc conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETA M EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionaniento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, cm momento proccdimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigencia: impõe-se que a materia questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicia! na resolução do tema suscitado, impõe-se. para eleito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso dc Mello. I" Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-502.033/98.0 T R T  - V  REGIÃO

B E Ç M S S O  E X I E A O R B J N Á R I Q  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRIC A  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorridos : JO Ã O  DF. SOUZA NUNES e OUTROS
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 71-7. acolheu os Embargos Declaratórios, 

imprimindo efeito modificativo, conheceu do Agravo de Instrumento e. no mérito, negou-lhe prov imento. 
tendo em vista a incidência do Enunciado n" 361 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso II. e 7°. inciso XIII. a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 81-3.

Contra-razões a fls. 88-94. apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Au. 116.132-9 (AgRgl-SP. Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionaniento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a pomo dc se 
constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurídica 
do prequestionaniento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada ria decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito dc 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso dc Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-502.066/98.4 T R T  - 2* REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: EM PRESA  FOLHA DA MANHA S/A
Advogado : Dr. Marcos Gasperini
Recorrido : AGNALDO APARECIDO DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela 

Empresa Folha da Manhã S/A, ao constatar a ausência de peça necessária à formação do referido 
instrumento, tida como essencial à compreensão da matéria jurídica posta em debate.

Com base no artigo 102. inciso IIÍ, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX X V , XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões expendidas a fls. 161-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a falta de traslado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado. Assim, 
tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a 
admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A 
propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação def cie *e do 
Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido i : is. r ao 
Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra des ch que 
não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



N° 50 TERÇA-FEIRA, 14 MAR 2000 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 89

PROC. N* T ST -RE-A IRR-502.141/98.2 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EM PRESA FOLHA DA MANHA S/A
Advogado : Dr. Çarlos Pereira Custódio 
Recorrido : CLÁUDIO FÉL IX  
Advogada : Dr“. Viima Piva

D E S E A C H O
A colenda Quarta Turma, peio v. acórdão de fls. 98-9, não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar deficiência no traslado de suas peças.
. Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de

afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XX XV , XXXVI, L1V e LV e 93, inciso IX, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 111-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a deficiência de traslado de peça essencial à sua formação. In casu, 
verifica-se que o documento que deveria atestar a data de publicação do despacho denegatório do Recurso 
de Revista é ineficaz, uma vez que não há nele o numero do processo a que se refere. Dessa forma, a 
mencionada deficiência impede que se infirme o despacho agravado, visto ser imprescindível a 
comprovação da tempestividade do Agravo de Instrumento.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, 
o que inviabiliza a admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n“ 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (T  
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AIRR-502.245/98.2 T R T  - 2* REG IÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CLE1A APARECIDA PINHEIRO PALMA
Advogado : Dr. Henrique Berkowitz
Recorrido : PRODESAN - PRO GRESSO  E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S/A 
Advogado : Dr. Ricardo Luiz Varela

D E S E a c h o
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto con

tra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob o argumen

to de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXV e 7°, inciso XXVI, a Recorrente manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 91-7.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la cmente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
R E T AMENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro 
Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RF.-F.D-AIRR-502.274/98.2 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARIA RI FA DE MEDEIROS BERNARDES c OUTROS
Adv ogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED ERAL - FEDF
Advogada : Dr.“ Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Revista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação: não provendo, em consequência, o A cravo

do Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência à hipótese dos Enunciados ri” 128 e 333 da jurisprudência sumulada do TST.

A Reclamante, com amparo no art. 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e 
sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“. inciso XXXVI. T .  inciso XXIX. alínea a, e 39. j  2". 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. i 10-15.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-45.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Re\ ista. por 
entendê-la carente de sens pressupostos. A função do Agravo, portanto, e a de infirmai o despacho 
obstactilizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI ri' 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobro matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96. DJII de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir lese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formulação, cm momento 
proccdimcntalincntc adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a materia questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. 1' Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do 1 rabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-502.299/98.0 T R T -3 * REGIÃO

Recorrente : 
Advogado : 
Recorrido : 
Advogada :

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
REDE FERRO V IA RIA  FED ERAL S/A
Dr. José Alexandre Lima Gazineo 

TADEU RO G ÉRJO  DE CARVALHO
Dr." María Auxiliadora Pinto Armando

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 63-5, complementado com o de fls. 

78-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o óbice contido no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XX XV , 7 , inciso XIII, e 93, inciso IX , a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 83-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-ia incabivel. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do” inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida rio âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso nâo é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já, consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, ¡I. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-502.333/98.6 T R T  - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente: IRMÃOS TERUYA COM ERCIO DE FERRAGENS E FERRAM ENTAS LTDA.
Advoeado : Dr. Jojge Torres de Pinho
Recorrido : ANTONIO DOS R EIS GOM ES DE FREITAS
Advogado : Dr. José Oscar Borges

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela 

Reclamada por deficiência na formação do instrumento.
Sob o argumento de afronta ao artigo 5°. inciso V. da Constituição Federal, a I mpresa 

interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 32-5.
Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a ausência de peças obrigatórias e essenciais à sua tórmaçào. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitu
cional. o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo
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Tribunal Federal. A propósito, merece destaque ó AGRAG n° 200.942 '4-SP. cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. £  assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, ent se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido“ (2“ 
Turma, unânime, em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Ante o exposto, nâo se verificam as violações apontadas, razão por que nâo admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -A IR R -502J51/98.8 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : RO BERTO  MACEDO PINHEIRO E OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 167-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
172-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 183-208,
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RF.-ED-AIRR-502.477/98.4 T R T  - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortólassi
Recorrido : JO Ã O  FRANCISCO RAVARA
Advogada : Dr.“ Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 99-105. que acolheu os Embargos Declara

tórios. imprimindo efeito modificativo, conheceu do Agravo de Instrumento e. no mérito, negou-lhe pro
vimento. tendo em vista se tratar de Lei Estadual de observ ância em área territorial que não excede a ju 
risdição do Tribunal Regional prolator da decisão.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°. inciso II. interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 109-12.

Contra-razões a fls. 117-22. apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de Ins

trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta constitucio
nal.aduzida nas razões do Inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST 
que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3, Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de na
tureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, 
unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucio
nal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre éla. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes 
termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 
282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETA 
MENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do preques
tionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da 
oportuna formulação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explí
citamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a deci
são judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraor
dinário. o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. Relator Ministro Ceiso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ame o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-502.478/98.8 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA  - CF.F.E 
Advogado : Dr. Flávio A. Bórtolassi
Recorrido : PAULO RONALD CÉSAR LEOPARDO (ESPÓ LIO  DE)
Advogada : Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo

D E S P A Ç H Q
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 97-105. que acolheu os embargos 

declaratorios, imprimindo efeito modificativo, conheceu do Agravo de Instrumento e. no mérito, 
negou-lhe provimento, por não lograr infirmar os fundamentos do despacito que determinou o 
trancamemo da Rev ista.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federai, e sob o argumento 
de afronta ao seu ártico 5°. inciso II. a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
a fls. .109-11.

Contra-razões a fls. 116-22. apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infinitar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG'n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por faita de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega 
provimento" (2'1 Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo foi discutida pela decisão recorrida a pomo de se 
constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impôe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à v ia recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1" Turma, unânime, ent 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 200(j.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministró Presidente do Tribunal Superior du Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AFRR-502.548/98.0 T R T  - 3” REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CURSO LUZIANA LANNA DE IDIOMAS LTDA.
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : A LBERTO  EMERSON W ERNECK DIAS

D E S  P A C H O
A colenda Segunda Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Rev ista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em conseqüência. o /Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidencia, na hipótese do Enunciado n° 297 da jurisprudência sumulada do TST.

A Empresa, com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e 
sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso Ex
traordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a tls. 125-36.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno rio não-provimento de Agravo de 

Instrumento, lsso poique o objeto desse recurso consiste na aferição do aceito, ou desacertó, do despa
cho originado na Presidencia do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI iT 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo sen 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito mira
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime: em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre eia. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, pasta nos se
guintes termos: "AGRAVO DF. INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento proeedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigencia, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além cie outros igualmente imprescindíveis, não se v iabiliza o acesso a v ia recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-AIRR-502.593/98.4 T R T  - 1a REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SEBASTIÃO M ESSIAS GENTILUCE (ESPO LIO  DE)
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
Advogado : Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo 

Reclamante, por deficiência na formação do instrumento.
Sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°. inciso XX XV  da Constituição Federal, o 

Demandante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a tls. 76-9.
Contra-razões a fls. 86-7.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a ausência de "peças obrigatórias para a sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que eie infirme o despacho agravado.
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Assim. Iratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstimdonal. o que inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n" 200.G42 4-SI*. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, cm se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agrav o Regimental desprov ido" (2' 
Turma, unánime, em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia. 21 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tritumal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.606/98.0 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes : EM ÍLIA  ALV ES NEVES e OUTROS 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 96-100, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
103-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 113-38.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5, Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.704/98.8 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: MARILZA RAMOS VALENÇA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr.“ Gisele de Brito

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 158-60, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta eg. 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, incisos X X IX , alínea a e 39, §3°, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 163-9. 

Contra-razões apresentadas a fls. 174-99.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impug

nada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz 
da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se.previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.713/98.9 T R T -1 0  "REG IÃ O

Recorrentes
Advogado
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R  I O  
ADONIAS CARDOSO DOS SANTOS e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF
Dr.“ Sílvia Andrea Cupertino

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos 

Reclamantes por aplicação do Enunciado n° 333 desta eg. Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, §§ 3° e 5°, inciso XXXVI, os Demandantes 
interpõem Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 129-33.

Contra-razões a fls. 145-51.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribuna! Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se

constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.714/98.2 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : EVANILDE FRANCISCO SAMPAIO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dr.* Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 139-43, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
146-51.

Contra-razões apresentadas a fls. 156-81.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.715/98.6 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : KARLA PONTES DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 142-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta eg. 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, T , incisos X X IX , alínea a, 39, § 3° e 114, os Reclaman
tes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
147-53.

Contra-razões apresentadas a fls. 158-83.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-502.752/98.3 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R j O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -  CEEE
Advogada : Dr.“ Maria Oiívia Maia
Recorrido: LORI MUNHOZ
Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 57-65, que acolheu os embargos 

declaratorios, imprimindo efeito modificativo, conheceu do Agravo de Instrumento e, no ménto, 
negou-lhe provimento, tendo em vista a ausência de demonstração de divergência jurisprudencial e de 
violação de literal dispositivo de Lei Federal ou da Constituição da República.

Com ámparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob-o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 69-76.

Contra-razões a fls. 82-6, apresentadas tempestivamente.
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Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 
Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidencia do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega 
provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade dó recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-502.753/98.7 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LÉTR IC A  - C EEE
Advogada : Dr* Maria Olivia Maia
Recorrida MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado : Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 70-7, que acolheu os Embargos Declarató

rios, imprimindo efeito modificativo, conheceu do Agravo de Instrumento e, no mérito, negou-lhe provi
mento, tendo em vista a ausência de demonstração da divergência jurisprudencial e da violação de literal 
dispositivo de lei federal e da Constituição da República.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 81-8.

Contra-razões a fls. 96-100, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de Ins

trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucio
nal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST 
que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de na
tureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, 
unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucio
nal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes 
termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 
282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETA 
MENTE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do preques
tionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da 
oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explí
citamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a deci
são judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraor
dinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA

deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do STF no senti
do de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unâni
me. em 29/9/97, DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Ánte o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RF.-A IRR-502.794/98.9 T R T  - 10* REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Advogado

D E C U R S O  E X 1 R A O  R D I N Á  E I Q  
ANTONIO SOUZA GORGONIO e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FEDERAL - FEDE
Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 134-8. denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação
de afronta aos seus artigos 5“. inciso XXXVI. 7°. inciso XXIX. alínea a, e 39. !: 3°. os Reclamantes 
maniléstam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma tias razões contidas a tis.
141-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 151-76.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento do Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, conto exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumentó contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.806/98.0 T R T  - 10* REGIÃO

E E £  U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes: MARIA DE FATIMA M ELO  COSTA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 195-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta eg. 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, incisos XX IX, alínea a, 39, §3° e 114, os Reclaman
tes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
200- 6 .

Contra-razões apresentadas a fls. 211 -36.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cito originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendè-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-503.273/98.5 T R T  - 3* REG IÃ O
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-502.754/98.0 T R T  -12* REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N A R I O  
Recorrente : BANCO M ERIDIONAL DO BRA SIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida : LEO N IR SAGAZ
Advogada : D r* Carla Beatriz Dibiase Rodrigues

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Banco 

Meridional do Brasil S/A, por deficiência na formação do instrumento.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX , o Reclamado interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando as razões a fls. 57-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a ausência de trasladação de peça essencial, consistente da cópia das razões 
dos Embargos Declaratórios. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucio
nal, o que inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação

R E Ç U E S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : RED E FERRO V IA RIA  FED ERAL S/A - RFFSA  
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : O TACÍLIO L E IT E  DE CUNHA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, peio v. acórdão de fls. 26-8, complementado com o de fls. 

38-40, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência 
do traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso 
IX  da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Empresa interpõe Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões a fls. 44-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário à Suprema Corte, deve, 

antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SD1 em face da decisão turmária que não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conheci
mento do Agravo de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do tras
lado das peças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu 
mérito, impedindo, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de m itéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstituci
onal, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo
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Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido ho recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da Instrução 
Normativa n° 6/96 não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido proces
so legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  cpnsagrou o egrégio Supremo Tribu
nal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa 
de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IRR-503.360/98.5 T R T  - 9 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á  R I O  
Recorrente : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv ogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorridos : SANDRA REGINE ALVES FIE R  e FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA.
Advogado : Dr. Eliton Araújo Carneiro

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição Fe

derai. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação dos Enunciados n” 218 e 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5". incisos II. XXXV e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 70-2.

Contra-razões apresentadas a tis. 76-9. apresentadas intempestivamente.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do I rabalho. requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo tj 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 9.756. de 17/12/98. 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
atroma à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Rev ista. mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-503.361/98.9 T R T  - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorridos : MÍRIAM ALV ES COIM BRA c FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA.
Advogado : Dr. Eliton Araújo Carneiro

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada cm exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição Fe

deral. negou prov imento ao Agrav o de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacito que de
negou seguimento á Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação dos Enunciados n " 218 e 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5". incisos II, XXXV e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 69-71.

Contra-razões apresentadas a fls. 75-8.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no ámbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na fornia do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo jj 2" do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 9.756. de I 7/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Rev ista. mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3'PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julcado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJ11 de 29/8/97. pág. 40.222

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do rríbunai Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-503.362/98.2 T R T  - 9a REGIÃO

R E C U R S O  e x i R A o r d i n á r i o  
Recorrente : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorridos : ROSANGELA DE MORAIS e FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.
Advogado : Dr. Eliton Araújo Carneiro

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição Fe

deral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação dos Enunciados n" 2I8 e 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. Inciso 111. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos II. X X X V  e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 70-2.

Contra-razões apresentadas a fls. 76-9.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunai. que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo $ 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 9.756. de 17 12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Rev ista. mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB. relatado peio 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do I ribumil Superior do I nilxilho

PROC. N° TST-RE-AIRR-503.382/98.1 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogada: Dr.a Sônia Maria R. C. de Almeida
Recorridos: IVO D E G Ó ES e COOPERATIVA AGRÍCOLA IRA TI LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n"266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 72-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A1RR-S04.027/98.1 T R T - 5 a REGIÃO

Recorrente : 
Advogado : 
Recorrido : 
Advogado :

E I E Ü R S O  E X I R A O R D I N Á R I  O 
BANCO DO BRASIL S/A
Dr. Ricardo Leite Luduvice 
PAULO DE SOUZA NOVAES 
Dr. Valilelício Menezes

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 75-8. negou provimento ao Agrav o de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável á espécie a orientação contida nos Enunciados n"' 126. 296 e 297 da 
jurisprudência sumulaila desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. incisos XXXV e LIV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em tace 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 81-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
C inge-se ao âmbito processual a discussão em tonto do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendé-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveí! agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso
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não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, ¡á consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. AI.EGAÇAO DE 
l >FENSA AO ARTIGO 5“. lí. XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte nâo represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF. art. 5". I V 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisào observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5". II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. lazer 
valer a sita vontade concreta. A questão, pois. é  de interpretação ela norma infraconstitucional. cpie se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5". II IV 
RÈ inadmitido. Agravo nâo provido" (in AG-AI n° 192.995-7-EE . 2” Turma. Relator Ministro ( arlos 
Velloso. D.11 í de 2.1 5/97. pág. 2 1.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
' Ministro Presidente tio Trifnmal Superior do 1 rnhnlho

PROC. N° T ST -RE-AI RR-504.095/98.7 T R T  -1" REGIÃO

B E Ç I I R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recórreme : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dr.” Daniella Gazzetta de Camargo
Recorrido : PAULO MARCELO DE MIRANDA SERRANO
Advogada : Dr.” Cláudia Medeiros Ahmed

D E S P A C H O
A coienda Primeira Turma, pelo acórdão de tis. 47-9. negou provimento ao Agrav o de 

Instrumento interposto pela Demandada, por entender incidir in casu o Enunciado n” 297 da Súmula 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 37. inciso II. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 53-61.

Nâo foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizado!' do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Ai n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJLI de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobré o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições Je  procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECl RSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF: art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2” Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERA L - FHDF
Procurador : Dr. Osdymar Montenegro Matos

D E S P A C H O
, A coienda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 144-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisutn regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, XX IX, alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes manifes
tam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 149-55.

Çontra-razões apresentadas a fls. 160-3.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugna

da, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-504.223/98.9 T R T  - 10* REGIÃO

B I Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARIA LUCIA DE SOUZA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogado : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A coienda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 208-10, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls.
2 13-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 224-49.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
cttlizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-504.212/98.0 T R T  -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: MARIA DA GRAÇA LIMA ALENCAR e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogada : Dr.* Gisele de Britto

D E S P A C H O
A coienda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 129-31, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisutn regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta eg. 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, incisos XX IX, alínea a, 39, §3° e 114, os Reclaman
tes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
134-40.

Contra-razões apresentadas a fls. 145-70.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constilncional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T S T -RE-A IRR-504.219/98.6 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : FRANCISCO DE SOUSA M ELO e OUTROS ~
Advogado : Dr. Marcos.Luis Borges de Resende

PROC. N" TST-RE-A I R R-Ñ04.236/98.4 T R T  - 9” RF.GIAO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : APARECIDO JOSJÉ DA SILVA 
Advocado : Dr. Eliton Araujo Carneiro

D E S P A C H O
A coienda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento do Rei Li

mado. por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV e LV. o Réu manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 72-4.

O Reclamante apresentou contra-razões a lis. 78-81.
Conforme se infere do decisorio de lis. 68-9. a douta Terceira furnia negou pnu i

mento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado p .t que nâo desconstituidos os fundamen
tos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se. de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja. u 
inobservância de pressuposto.de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional. o 
que cie per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso nâo é absoluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está cutid clonado ao 
preenchimento rios pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desineumhir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigirem negativa de provimento jtuisdiçi
imal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
rlo. ¡ó consaurnu o eurégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAI . RFC URSO LX I RA
< tRDINÁRIÕ. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTICiO 5". II. XXXV E I.V. , - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5 ’. NX.W. II - O devido' 
processo legal - CE. art. 5". LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judie trio cabe. no conflito de in
teresses. interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. e de interpretação da 
norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao >- incipio 
da legalidade: CF. art. 5". II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n" l92.9‘)s-7.' ¡;. 2a 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Ptibiiqiie-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do ITahalho
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PRO C. N" T ST -RE-AIRR-504.420/98.9 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes : BANCO BAMERINDUS DO BRA SIL S/A c OUTRA
Advogado : Dr. Alexandre Caputo Barreio 
Recorrido : FÁBIO MARTINS 
Advogada : Dr* Luciene das Graças Teidcr

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 205-6, complementado com o de fls. 

214-5, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, por entender, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o Enunciado n°333 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 218-29.

Razões de contrariedade a fls. 233-42.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-A IRR-504.566/98.4 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : HUGO RO DRIGU ES DA COSTA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FED F
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 163-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI. 7°, inciso XX IX, alínea a, c 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
168-74.

Contra-razões apresentadas a fls. 179-204.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° T ST -RE-AIRR-504.686/98.9 T R T  - 4’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC Ã  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorridos: LUIZ ANTUNES DE SOUZA e OUTROS
Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 86-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“ 221 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 91-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-103, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o emiaente Ministro Celso de Mello: 
•RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO

NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n* 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (I* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-504.687/98.2 TRT - 4* REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÃ - C EEE  
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido : ARIZOLI M AYER DA COSTA

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 32-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos If, X X X V , XX XV I, LIV e LV, e 37, inciso II, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 36-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
lo, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57 ,59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÂO PROVIDO. A snperveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1 “, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, çm 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-504.732/98.7 T R T  - I* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : AUGUSTO CORRF.A DE SILVA
Advogado : Dr. Túlio Vinícius C. Guimarães

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário ¡contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência dq afronta direta á Constituição Fe

deral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por áplicação dos Enunciados rí" 266. 
296 da jurisprudência sumulada desta Corte. j

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos II e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 80-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no ámhito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo Ü 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° !27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma. unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ame a ausência dos requisitos viahilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por essés fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED -A IRR-505.316/98.7 T R T  - 2“ REGIÃO

Recorrente: 
Advogado : 
Recorrida : 
Advogada :

R E C U R S O  E X I E a o r d í n á R I O  
EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A
Dr. Carlos Custodio
MAGDA CARMO DOS SANTOS
Dr.“ Reuiane Terezinha de Mello João

D E 5 s £ £ C H Í Í
A colenda Quarta Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Empresa 

-------   ■ ---------------------- -------— ; ■ -> -  ....... ..........



96 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 50 TERÇA-FEIRA, 14 MAR 2000

Folha da Manhã S A. ao constatar a ausência tle peça necessária a formação do referido instrumento, tida 
como essencial á compreensão da matéria jurídica posta em debate.

Com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5o. incisos 11. XX XV . XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões expendidas a lis. 130-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a falta de traslado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado. Assim, 
tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional. o que inviabiliza a 
admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo tribunal Federal. A 
propósito, merece destaque o AG-AI n° 200,942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso .Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do 
Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao 
Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que 
não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" 12' Turma, unânime, em 
29/9/97. DJU de 14 /11 /97. pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 1999.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do I ruhalho

PROC. N" TST-RF.-AIRR-505.347/98.4 TU T - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recórreme: CERAS JOHNSON LTDA.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido : ESEQUIAS DA SILVA
/Advogado : Dr. José Cardoso

D E S C A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fis. 78-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada por entender correto o entendimento sufragado no despacho 
agravado.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5o. incisos II e LV. a Ré manifesta Recurso Extraordinário cm tace 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 83-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacito originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizado!' do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
rcciirsais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema C orte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inádmissào de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravoa que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve_desincuinhir-.se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das parles no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5". XXXV 
11 - O devido processo legal - CF. art. 5o. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a'lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5". II: ao Judiciário cabe. no 
cnnllito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia do 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não prov ido" lin AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2’’ Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.7351.

Ante o exposto, não admito o recurso.
I’ublique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IRR-505.448/982? T R T  - 1* REGIÃO

S E Ç U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O
Recórtente: COMPANHIA VALE DO RIO  DOCE - CVRD
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : HERMAN RODRIGUES M OREIRA E  SILVA
Advogado : Dr. Demostenes Armando Dantas Cruz

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 82-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5o, incisos II e XXXV, e 93, inciso IX, bem como aos artigos 832 da CLT e 
535 do CPC, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 96-104.

Contra-razões apresentadas a fls. 107-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N* TST-RE-E-AIRR-505.468/98.2 T R T  -1 0 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ELETRO M IN A S REFRIGERA Ç Ã O  E ELETRICID A D E LTDA.
Advogado : Dr. Fábio Broilo Paganella 
Recorrido : JO SÉ  EUSTÁQUIO DA SILVA 
Advogado : Dr. Faber I. Mafias

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto quando, in 

albis, já  havia transcorrido o prazo recursal.
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 

por não configurados os pressupostos do artigo 896 da CLT (fls. 88-90).
A Demandada apresentou Embargos, cujo seguimento foi denegado, tendo em vista a 

aplicação do Enunciado n° 353 do TST (fl. 105).
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnera

dos os seus artigos 5°, inciso LV, e 93, inciso IX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, proto
colizado em 1712/99 (fls. 108-21).

Apresentadas contra-razões a fls. 125-7.
É  extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado quando, in albis, já  houve

ra fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada em 1710/99 (fl. 91), sexta-feira, começou a fluir 

o prazo recursal, o qual, cuidando-se de Recurso Extraordinário, findou-se em 18/10/99, segunda-feira.
Frise-se, por importante, que a interposição de recurso incabível, como no caso vertente, 

não possui o condão de interromper o prazo recursal, consoante orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° Í60.322-5/SP, julgado pela Primeira Turma em 
25/5/93, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, cuja ementa foi publicada no DJU de 18/6/93 
(pág. 12.118).

Como se verifica, a própria Recorrente, ao imprimir ao feito o curso que adotou, inviabi
lizou a utilização do Recurso Extraordinário acostado a fls. 108-21, razão pela qual deixo de admiti-lo, 
por extemporâneo.

Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2000.

WAG/NER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-505.5Ó1/98.2 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : JO SÉ  CAMPOS DE O LIVEIRA  
Advogado : Dr. Francisco R. Preto Júnior 
Recorrida : TELECOM UNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Reclamante, porque não demonstrados os requisitos do artigo 896 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 5o, incisos XX XV , LV, XXXVI e LIV, o Demandante interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 110-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-2
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de Ins

trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucio
nal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST 
que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de na
tureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, 
unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessa
do, sob pena de malogro do intento recursal. Ássim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem 
condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribu
nal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO 
ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua von
tade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contenci
oso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-505.616/98.3 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : RED E FERRO V IA RIA  FED ERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : JO S É  CARLOS DE CASTRO 
Advogada : Dr.“ Maria Auxiliadora Pinto Armando

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 58-9, negou provimento ao Agravo de
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Instrumento interposto’ pela Demandada, por entender que a decisão regional revelava-se em sintonia 
com a orientação jurisprudencial inserta no Enunciado n° 361/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XIV , XXXV e LV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 66-8.

. Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, ê a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que dcsproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apeio sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-505.717/98.2 TRT - 2* REGIÃO

R E Ç U E S O  e x t r a o r d i n a r i o  
Recorrente : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : MANOEL GILENO ANTENOR

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Fmpresa, porque não caracterizados os requisitos do artigo 896 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 7°, incisos XXVI e 8°, inciso III, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 145-6.

Sem contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega 
provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Dessa forma, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela. de conformidade com a pacifica j  urisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
" AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento 
- que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente 
ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão 
judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita 
análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.058/98.2 TRT - 1 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A -  BANERJ (EM  LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL) e CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS 
DO SISTEMA BANERJ - PREVI (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrida : VERA LÚCIA CAIAFA DE ABREU
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 82-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamados, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta 
Corte. Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a
alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX , os Demandados 
manifestam Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls.
107-11.

Contra-razões apresentadas a fls. 115-20.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do

despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, jxir falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5", II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - R £ inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, nào admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.166/98.5 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  e x i e a o r d i n a r i o  
Recorrente . COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - CEF.E 
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido : JO Ã O  MANOEL NUNES FARIA 
Advogado : Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. -62-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  64,126, 156,221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, inciso II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 67-71.

Contra-razões apresentadas a fls. 75-81, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
I47.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RIS TF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. Ã superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-507.502/98.1 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : FIAT AUTOMÕVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : WILSON PEREIRA DA SILVA 
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 85-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“ 333,337 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 91-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9,756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté-



98 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA______________________________ N° 50 TERÇA-FEIRA, 14 MAR 2000

ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág.
15.678) .

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-507.633/98.4 TRT - 3" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : C LESIO  DA SILVA MACIEL 
Advogado : Dr. Sérgio Femando Pereira

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 72-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 78-81.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei r í  
8.038/90, com a redação dada pela'Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÁO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperanvidade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
tránsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678) .

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROÇ. N° TST-RE-ED-AIRR-507.684/98.0 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Recorridos: MÁRCIO COSTA e BANCO BANORTE S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Banco 
manifesta Recurso Extraordinario em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls.
108-12.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso, consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o emjnente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre piatéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 3 5 6 'DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoScibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-507.793/98.7 TRT - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
Recorridos : JO S E  CARLOS SCHERZOVSKI e COOPERATIVA AGRÍCOLA IRA TI LTDA.
Advogado : Dr. Olímpio Paulo Filho

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho dènegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXII, XX XV , XXXVI, LIV e LV, o Banco manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 164-73.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribuna! Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4: Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-507.835/98.2 T R T  -12* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R í O 
Recorrente : RED E FERRO V IA RIA  FEDERAL S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Recorrido : PAULO DE O LIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 67-75, complementado com o de fls. 

91-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o óbice contido no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX X V , LIV e LV, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 97-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista.
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento, 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV.
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-508.628/98.4 TRT - 12 '  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O B H I N Á R I O  
Recorrente; REDE FERROVIARIA FED ERAL S/A
Advocado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : JO SÉ  GERALDO MARCON
Advogado : Dr. Jorge Luiz Volpato

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pola 

Rede Ferroviária Federal S/A. tendo em vista a incidência do Enunciado rí’ 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXIV. XXXV. LIV e LV. e 7". inciso XIV. a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 82-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o
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seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não encobe matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Au. 116.132-*) (AuRul-SP. Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinario 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimcntalniente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigencia, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio jurís pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. D.IU de 23/8/96. pág. 29.309),

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministra Presidente do Tribuna} Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AI RR-509.190/98.6 TRT - 3 ' REGIÃO
R E C U R S O  E X I E A O R D I N A  R I O  

Recorrente : FIAT AUTOMÜVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ALEXANDRE JO SE DE OLIVEIRA  
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

D E S E A Ç H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 86-90, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126,297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 93-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
R1STF, ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do 
R1STF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-509.361/98.7 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA.
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio
Recorrida : SANDRA SALGADO
Advogado : Dr. Valter Uzzo

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, o Reclamado in
terpõe Recurso Extraordinário contra o acórdão de fls. 86-7, que negou provimento ao seu Agravo de 
Instrumento, em face do contido no Enunciado n° 333/TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do AGRAG-242967/MG, Relator 
Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que "A exigência do pagamento das despesas do porte 
de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, artigo 511 c/c RISTF. artigo 59, § 
1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o trânsito do recurso extraordinário, em 
face da deserção. Agravo Regimental a que se nega provimento."

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse 
sentido, já  consagrou: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57 ,59, N.I., E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis 
que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso ex
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do artigo 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico
processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte 
impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a 
deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, 
sempre, decretá-la para que produza todos os seus regylares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma 
vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, AG-AI 
n° 147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-511.474/98.4 TRT - 4a REGIÃO

B E C U E S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrida : MÁRCIA JO SETE DA S. STOCKER
Advogado : Dr. Paulo Moreira Morales

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição Fe

deral. negou prov imento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento á Rev ista careiite de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n" 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Caria da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos II e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 88-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo jj 2" do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 9.756. de 17 12/98. 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 1.3/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos v iabilizadores do 
Recurso de Rev ista. mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n‘‘ 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2J Turma em 4/3/96. cuja ementa tõi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-511.483/98.5 T R T -4 a REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogado

E E Ç U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA  - C EEE  
Dr." Njaria Olívia Maia 
ANTONIO NUNES DA SILVA 
Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 38-40, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada con
tra a referida decisão, pelas razões de fls. 43-51.

Contra-razões apresentadas a fls. 55-60, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto nâo comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A i RR-512.188/98.3 TRT - 4 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R | Q  
Recorrente : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrido : EDELAR JOSÉ DALBOSCO
Advogado : Dr. Velei Camozato

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acordâo de fls. 44-6. denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório de processamento da Rev ista por entender inexis
tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados n"' 126.296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV e LV. a Empresa manifesta Recurso Extraordiná
rio. consoante razões expendidas a fls. 52-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei ir 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, qae deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI rí’
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO Dl DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. F. 107-  NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. é I". do
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RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá no Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. F()7 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação juridico-processual do recorrente, fra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A taita de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que env olve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que dev erá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turnia, unânime, em 6/4/93. D.H de I 3 X 93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do T rabalho

PROC. N" T ST -RE-A IRR-s 12.190/98.9 T R T  - 4“ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D  I N A  R í O 
Recorrente: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogado : Dr. Fláv io A. Bortolassi 
Recorridos: ADEMAR ZANIN e OUTRO 
Advogado : Dr. Antônio Escosteguv Castro

' D E S P A C H O
A colenda Terceira Turnia, pelo acórdão de fls. 45-7. denegou prov imento ao Agrav o de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação ditada pelos Enunciados n “ 2%  e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. inciso II. a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 53-6.

Çontra-razões apresentadas a fls. 63-5.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto 
à luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar 
qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a ev entual 
transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, 
conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, 
o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista, .lá se firmou o entendimento 
desta Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a 
ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-41 AgRgl-ES. Relator 
Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes temtos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensáv el ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos., além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. T‘ Turma, 
unânime, em 1 3/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-A I RR-512.192/98.6 T R T -4 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LETR IC Ã  - C EEE
Advogada : Dr.a Maria Olivia Maia
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA

ELÉTR IC A  NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Advogado : Dr. Milton Canijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 188-90. não conheceu do Agravo de Ins

trumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista, por aplicação da Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, incisos II e XX XV , manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a 
referida decisão, pelas razões de fls. 193-201.

Contra-razões apresentadas a fls. 208-13, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1“, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art, 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág,
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -A IR R -512.219/98.0 T R T  - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Ã R I  O 
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIAL)
Advogado : Dr. Humberto Barrçto Filho 
Recorrido : ODILM AR ARAÚJO PEREZ

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição Fe

deral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n" 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Cana da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos 11 e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 90-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do. Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo 5 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei u° 9.756. de 17/12/98. 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Cana Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabílizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstacuiizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exempla, o AG-AI n" 175.699-3 PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-512.221/98.6 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC Ã  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorrido : M ARTIM  MANOEL SEBERIN O
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 70-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5o, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 78-81.

Contra-razões apresentadas a fls. 87-93, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
' Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57 ,59 , N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei np 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação juridico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever lega! a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, peio Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-512.225/98.0 T R T  - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE
Dr.a Maria Olivia Maia
LIA SEFTON
Dr. Policiano Konrad da Cruz

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 51-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interpostó contra despacho denegatorio do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federa!, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e LV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada con
tra a referida decisão, pelas razões de fls. 58-66.

Contra-razões apresentadas a fls. 70-3.
. Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Leí n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinario se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. 1, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...', O recurso extraordinario está sujeito
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a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art, 107 do 
RISTE. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A I R R -sI 2.363/98.7 TUT - 9 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R » I N Á R I O  
Recorrente : BANCO BO ESTADO DO PARANA S/A
Adv ogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorridos : MARIA IZABEL O. DE ALMEIDA e FREEZA GRO  PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA.
Advouado : Dr. Elilon Araújo Carneiro

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação dos Enunciados n 218 e 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando v ul
nerado o seu artigo 5°. incisos II. XXXV e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de tis. 73-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 79-82.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer.a demonstração inequívoca de afronta direta â Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado r i  266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
esta abrigado pelo $ 2" do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei r i  9.756. de 17. 12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. r i I27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI r í  175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 21 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior ilo rrahalho

PRO C. N° TST-RE-A IRR-512.368/98.5 T R T  - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorridas
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO MERIDIONAL DO BRA SIL S/A '
Dr. José Alberto Couto Maciel
SONIA REGINA BITENCOURT CARDOSO e OUTRA
Dr. Paulo Moreira Morales

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 61-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado r i  331, inciso IV, da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 37, inciso II e 114, o Banco manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 65-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugna

da, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: ''Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contia decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente, faz-se necessário, para resolver a 
questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Al
ves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -A lR R -512.598/98.0 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: TEK SID  DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : AMAURI GOM ES FERREIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 34-6. negou prov imento ao Agrav o de 

Instrumento interposto pela Demandada, por entender incidir in casu os Enunciados rí” 333 e 360 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 7°. inciso XIV. a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 40-2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos

recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI r í  175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveí! agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 4(1.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL, RÉC1 RSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5". II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5". XXXV. 
II - O dev ido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.7351.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rahalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-512.617/98.5 TRT - 5a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : GILÁRIO SILVA e OUTROS
Atlvogada : Dr.“ Isis M. B. Resende
Recorridas : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e OUTRA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de V. Costa Couto

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos 

Reclamantes por aplicação do Enunciado n° ! 27 do TST.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, c sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 7°.' inciso XXII. os Demandantes interpõem Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões a lis: 61-3.

Contra-razões a fls. 71-3.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" (Ag. 116.132-9 (AuRg)-SP. Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87].

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionámenio da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pi;etório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQIIRSTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE, DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionámenio - que traduz elemento Indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimcntalmcnte adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tcniia sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quacstio juris pelo Tribunal a qim" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1“ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rabiilho

PROC. N° TST-RE-AIRR-5X3.269/98.0 TRT - 6* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Reconente : BANCO BANORTE S/A (EM LIQCÍDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : SÉRGIO FALCÃO WANDERLEY
Advogado : Dr. José Gomes de Melo Filho

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado rí 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, e artigo 46, do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias, o Banco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 
91-100. $

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado rí  266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei r í  9.756, de 17/12/98.
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. r í  127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2‘ Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI r í  175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST -R E -A IR R -514.527/98.7 T R T  - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: RUTH MARIA VIANA DA SILVA
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrida : COMPANHIA DE ELETRICID ADE DO RIO DE JA N EIRO  - C E R J
Advogado : Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 89-90, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamante, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  296 e 297 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXV , e 7o, inciso X X X , a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 93-100.

Contra-razões apresentadas a fls. 105-12.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes-no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-514.529/98.4 TRT -1*  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
: Dr. Márthius Sávio Cavalcante Lobato 
: BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA
: Dr. Nilton Correia

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 81-2, denegóu provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados n” 297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XX XV I, e 7°, inciso VI, o Sindicato-autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 85-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 96-101.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitu
cional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29,309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N0

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

PROC. N” T ST -RE-A ÏRR-515.266/98.1 T R T  - I a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Dr. Humberto Barreto Filho
NEWTON RAMOS
Dr. Eldro Rodrigues do Amaral

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento á Revista, ex vi da prescrição comida na nova redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 89-94.

Contra-razões apresentadas a fls. 99-104.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça lio Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Leí n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstancia de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conlorme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR - 516.648/98.8 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : VICENTE MACHADO PRATA 
Advogada: Dr* Lídia Kaoru Y  amamoto

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da 
CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 140-5.

Contra-razões a fls. 149-51.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmuia deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado peio § 2° do artigo 896 consolidado, ná redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda miiita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apeio, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 dc fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-516.718/98.0 TRT - Ia REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : LAUTER COSTA NEVES 
Advogado : Dr. César Roberto Vieira Grusmão

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 79-85.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, aiém de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N” TST-RE-AIRR-516.732/98.7 T R T -1 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorridos : CARLOS HENRIQUE SILVINO e BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Eduardo Corrêa de Almeida

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudencia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 73-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunai, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstancia de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausencia dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-516.790/98.7 TRT -1*  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A e I Q  
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -  UNIBANCO
Advogado : Dr, Humberto Barreto Filho
Recorrida : LUCIA MARIA GOMES DE MATTOS
Advogada : Dr.1 Ana Cristina de L. S. Portella

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados ri' 266 e 
297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 80-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribuna], que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei r i  9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. r i  127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI r i  175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-517.488/98.1 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : LUIZ CARVALHO NETO 
Advogado : Dr. João de Jesus Abdala Simões

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário oontra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à re
messa e i  officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, 
para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168,036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-517.694/98.2 TRT - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior
Recorrida : VERA REGINA SAMPAIO HUMGERBUHLER
Advogado : Dr. João Emílio F. C. Neto

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Banco interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 291-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 297-9.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunai, que, além de ter obtido a chancela do Pretorio Excelso, 
está abrigado pelo § T  do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST  -RE-AI R R -519.513/98.0 T R T  - 2 * RF.GIAO

Recorrente: 
Advogado : 
Recorrida : 
Advogado :

Instrumento interposto pelo

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
NARCISO LEANDRO MARTINS
Dr. Tabajara de Araújo Viroti Cntz 
BORLEN S/A - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAS
Dr. Márcio Recco

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de 

Reclamante por deficiência na formação do instrumento.
Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 7”. inciso VI. 8° e 114. o Demandante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
as razões a fls. 71-2.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-24.
No caso vertente, verifico, da leitura da petição formaüzadora do apelo em exame, estarem 

as razões que embasam o inconformismo divorciadas dos fundamentos da decisão atacada. Note-se que o 
Reclamante debate questões não enfrentadas no acórdão impugnado, tendo o Colegiado recorrido sc 
limitado a não conhecer do Agravo de Instrumento porque trasladadas para a sua formação peças não 
autenticadas. Ao formalizar o recurso, cumpre ao litigante aduzir argumentos hábeis a infirmar todas as 
teses do julgado impugnado. Nesse sentido é a jurisprudência cristalizada na Súmula ri' 2X3 do Pretorio 
Excelso, enriquecida com o julgamento dado ao AG-AI n° 148.429-3-DF. cuja ementa assim foi lavrada 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Marco Aurélio: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SINTONIA 
COM O Q U E  DECIDIDO. As razões do recurso extraordinário devem guardar perfeita sintonia com o  
decidido (...)" (2a Turma, unânime, em 18/5/93. DJU de 11/6/93. pág. 11.531). Acrescente-se. ainda, o 
seguinte julgado, oriundo daquela Corte: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PARÂMETROS 
APREC1ÀÇÃO. O exame do inconformismo, revelado nas razões do extraordinário, faz-se à luz do que 
decidido pela Corte de origem, considerando-se. assim, as matérias em relação ás quais o órgão julgador 
emitiu entendimento explicito" (RE n° 166.589-1. Relator Min. Marco Aurélio. 2a Turma, em 19/5/98. 
DJU de 2/10/98).

Ademais, prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de 
Agravo de Instrumento, tendo em. vista a ausência de autenticação de peças do traslado Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional. o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativ a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG ri' 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprov ido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rahalho
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PRO C ,N "TST-U E-A IRR-SI9.560/98.1 T R T -.V  REGIÃO

R £ Ç J Ü R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente HANCO PRO GRESSO  S/A (ern liquidação extrajudicial)
Advouado : Dr. Nilton Correia
Recorrido RONALDO SILV EIRA  BICALHO
Advouado : Dr. Uento José Ribeiro Araújo

B Ê S P A Ç I i n
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de lis. 141-5. negou provimento ao Aer.n o de 

Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu o 
Enunciado it' 333/TST.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o. incisos II. XXXV e LV. e 03. inciso IX. o Réu manilesta 
Recurso Extraordinário etn face da referida decisão, nos lermos do arrazoado de tis. 140-52.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processttal a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaeulizador dó 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência. -a alronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue lirme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n" 1 Ts fWOA/PÍL cuja ementa, pelo sen Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. .Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/06. D.ILI de 20/K/D7. pág. 411.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento tios pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desinctimhir-sc 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
cnrecedor de suas condições de procedibilidade náo se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. Rl:Çl RSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“. II. XXXV L LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5". XXXV . 
11 - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5". II: ao Judiciário cabe. no 
conflito tle interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inoeorrèneia de 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5“. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n" 192.995-7-PE. 2‘‘ Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rnhallio

PROC. N* TST-RE-AIRR-502.804/98.3 T R T  - 10’ REGIÃO

R E C U R S O  e x i b a o r d i n á R I  O 
Recorrentes: ADIVA GOMES DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L - FED F
Procuradora: Dr.“ Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 124-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, alinea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinario em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
1.31-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 141 -66.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dé 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222):

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-509.049/98.0 T R T  - 23" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CERÂM ICA DOM BOSCO LTDA.
Advogado : Dr. Geraldo Carlos de Oliveira 
Recorrido : PEDRO ARAÚJO DA SILVA

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário 
contra o acórdão de fls. 123-5, que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento em face do conti
do no Enunciado n° 266/TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o recurso, porquanto não efetuado o seu preparo, 

tampouco comprovado o recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme 
disposto no artigo 511 do CPC. Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que " A 
exigência do pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação proces
sual (CPC, artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § Io). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que 
obstou o trânsito do recurso extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega 
provimento."

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por aplicação analógiça do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse 
sentido, já  consagrou: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N.I., E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER

MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis 
que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso ex
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do art. 107 dp RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-proceSsu
al do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impug
nante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deser
ção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex offício, pelo Tribunal, que deverá, sem
pre. decretá-ia para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez 
configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, AG-AI n°
147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-521.019/98.0 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EM PRESA BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELEG R A FO S - ECT
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva 
Recorrido : ROMEU SALDANHA DORNELLES
Advogado: Dr. Antônio Colpo

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados nos266 
e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5o, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5o, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 245-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaeulizador do curso do apeio, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST-RE-A IR R-521.139/98.5 T R T  - 18* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIÃO DE BANCOS BRA SILEIRO S S/A - UNIBANCO 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : MAURÍCIO MARTINS ARANTES 
Advogado : Dr. Luiz Miguel Rodrigues Barbosa

D E S P A C H O
' Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 75-81.

Contra-razões apresentadas a fls. 85-7.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos ém execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado,,na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa dò Ag, n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaeulizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2000 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TribunaJ Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-A IR R-521.173/98.1 T R T  - 4“ REGIÃO

B E E U B S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advocada : Dr. ' Maria Olivia Maia
Recorrido : ANTÔNIO CARLOS YVEBER'
Advocado : Dr. Milton Canijo Galvão

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acordâo de fls. 57-9. denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório de processamento da Revista, por entender 
inexistentes os seils pressupostos, uma vez que u decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados iV 126 e 306 da jurisprudência sumulada desta Corte.
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Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV e LV. a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a tis. 62-70.

Apresentadas contra-razões a fls. 77-81. nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no art. 41-B da 
Lei n° 8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de 
há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
iT 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DF. 10 (DEZ) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGR AVO 
NÀO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. (j do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao 
Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário esta 
sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 
do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. 
Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de 
preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve 
matéria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que dev erá, sempre, decretá-la para 
que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma v ez configurada, opera o 
tránsito em julgado da própria decisão recorrida” (1" Turma, unánime, em 6/4/93. DJU de 13 '8/93. p.ia
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior d«* Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-521.258/98.6 TRT -  4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - C EEE
Advogada : Dr* Maria Olivia Maia
Recorrido : GELSON PEREIRA DE LIMA
Advogado: Dr. Raniere Lima Resende

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 33-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 37-45.

Contra-razões apresentadas a fls. 50-4, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei rf  
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa as?im foi redigida peio seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1 do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma \ez configurada, opera o 
tránsito em julgado da própria decisão recorrida” ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. páu.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-521.869/98.7 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CASA SÃO JO RG E, LIVRARIA E PAPELARIA LTDA.
Advogada : Dr.* Maria da Glória da Siiva de Souza 
Recorrida : LUCIMAR MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 46-8, não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à com
preensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX da Instrução Normativa n° 6/96 des
ta Corte.

Sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso XX XV , a Ré interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 51-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
De plano, verifica-se que a parte não teve a cautela necessária de indicar o dispositivo 

constitucional concernente à interposição do apelo extraordinário, sendo imperiosa, portanto, a não-ad
missão do recurso por que desembasado.

Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-522.054/98.7 TRT - 3 ' REGIÃO

R E C U R S O  e x i r A o r d i n á r i o  
Recorrente : ZAITER GOMIDE CASTANHEIRA
Advoeado : Dr. Marcelo de Çastro Moreira
Recorridos : MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e N1X CONSTRUTORA LTDA.
Advogado : Dr. Ricardo Emílio de Oliveira

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, por aplicação do 
Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a, da Carta da República, c reputando vul
nerados os seus artigos 5°. caput. incisos LiV. LV. XXXV e XXXVI. e 93. inciso IX. o Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 106-15.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta â Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4* do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu. a Lei n" 7.701. de 2 1 / 12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG. DJU de 20/2/98. Rela
tor Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL, TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA À CONSTITUI
ÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701. de 21/12/88. artigo 12. 5 4". Das decisões proferidas pelos Tribunais do 
Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não ca
berá o recurso de revista e. em consequência, o recurso extraordinario, salvo na hipótese de ofensa di
reta à Constituição Federal. Lei ti° 7.701. de 21/12/88. artigo 12. ¡¡ 4". Súmulas n‘" 210 e 266 do Tribu
nal Superior do Trabalho. Precedente do STF: RE-115.0I6/PR. Velloso. 2” Turma. 27/8/96. RE inad
mitido. Agravo não provido.”

Aínda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante á ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revísta, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacifica 
jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2" Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A 1RR-521.266/98.3 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X I S A O R D I N Á R í o  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE
Advogada : Dr. '_M.iria Olivia Maia
Recorrido : JO Ã O  ROSA
Advogado: Dr. Raniere Lima Resende

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 72-6. negou provimento uo Agravo de 

instrumento da Reclamada. Interposto contra despacho denegatorio do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Coni amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, o aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°. incisos II, XX XV . XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 83-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 98-¡04. nas quais argú¡-se a deserção do recurso.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n" 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinario se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez (.li
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimentó Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n"
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não'tomou dispensável o preparo no recurso extraordinario, eis que o ari 5 9 . 5 |°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperativ idade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) días, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que nao pode subtralr-se. em sede recursal, a parte impugnante. A Falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que env oi ve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decreta-la para une

PROC. N* TST-RE-AIRR-522.057/98.8 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : TEK SID  DO BRA SIL LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ADAIR PINTO DE PAULA 
Advogado : Dr. Júlio José de Moura

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 51-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n" 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 58-61.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que 0  Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, 0  AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável 0  preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de ¡0  (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que
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produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-522.293/98.2 T R T -3* REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N A R I O  
Recorrente : TEKSID DO BRASIL LTDA.
Advogado Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : JOSÉ EDSON PEREIRA DE AMORIM
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 55-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n°* 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 62-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que nâo alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscívei, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.

' Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-522.301/98.0 TRT - 3* REGIÃO

RECUESQ E X I R A O R D I N ARIO 
Recorrente : TEKSID DO BRASIL LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : FLÁVIO HENRIQUE DIAS DA SILVA 
Advogada : Dr*. Márcia Aparecida Costa de Oliveira

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 57-61, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n" 333,337 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 64-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento íntemo. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscívei, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AC-E-RR-522.616/98.9 TRT - 17" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPIRITO SANTO S/A - TELEST
Advogado : Dr. Jadir Santos Ferreira
Recorrida : DULCE RAMOS DA SILVA
Advogada: Dr.“ Selma Maria Lobato Pereira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatorio do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXVI, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
■ consoante razões expendidas a fls, 385-9.

Apresentadas contra-razões a 395-8.

E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 
circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional nâo enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo., o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é  mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que nâo ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág, 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-523.377/98.0 TRT - 1* REGIÃO

E E Ê U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA e OUTRO
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : JOSE VITORINO DE SÁ
Advogado : Dr. Heitor Pedroso Martins

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 67-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  296 e 297.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 114, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 72-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em eonseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-524.039/98.9 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : ADOTIVO SILVERIO DUTRA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges dç Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogada : D r*N adyaDinizFontes

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 105-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes, por entender que a decisão regional revelava-se em 
consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso II!, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, e 39, § 3°, os Obreiros 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 
111-20.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A firnção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira,'ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em eonseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-524.108/98.7 TRT - 1" REGIÃO
R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á  R I O

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS DE
N ITERÓI

Advogado : Dr. José Eytnard Loguércio
Recorrido : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C EF
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agrav o de Instrumento interposto pelo 

Sindicato, por aplicação dos Enunciados n"' 297 e 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e 7°. inciso VI. o Reclamante interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 81-3.

Contra-razões a tis. 89-93.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a
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controversia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não envolve materia 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Au. 116.132-*) (AgRu)-SP. Relator Ministro 
Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequesiionamento da matéria 
constitucional av entada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á v ia recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para etêito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG RAO-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1“ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presídeme do Tribunal Superior do I rahajho

PROC. N" TST-RE-A IRR-524.153/98.1 T R T  - 3“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: TEK SID  DO BRASIL LTDA.
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : .IANDE GOM ES FAGUNDES
Advogado : Dr. José Daniel Rosa

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de tis. 57-60. negou provimento ao .Agrav o de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n” 333 e 360 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7“. inciso XIV. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
reterida decisão, na forma das razões contidas a  tis. 63-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do náo-provimentn de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por 
entendê-la carente cie seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaeuli/ador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recttrsais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência cia Suprema 
Corte segue lirme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desprovett agravo de instrumento contra despacho cie inadmissão 
tle recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitttcional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior dn Trnballm

PROC. N° TST-RE-AIRR-525.267/99.0 T R T  - 10 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SERVIÇO  DE LIM PEZA URBANA DO D ISTRITO  FED ERA L - SLU/DF
Advogada: Dr.“ Guizélia Dunice Brito
Recorridos: ANTENOR BO RG ES DE ARAÚJO e OUTRO
Advogada : Dr.“ Alessandra Camarano Janiques de Matos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Reclamado, por aplicação do Enunciado n° 333 desta eg. Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, LIV, LV, XXXV e XXXVI, e 153, § 3°, da Constituição pretérita, o 
Demandado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 60-3.

Contra-razões a fls. 72-5.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETA M EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, cm momento proccdimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IR R-525.436/99J T R T  - 2* REGIÃO

B E C U B S Q  E X I R A Q R D I N Á r i o  
Recorrente: BANCO DO BRA SIL S/A
Advogada : Dr." Sônia Maria R. C. de Almeida 
Recorridos ; JO S E  BONORA e OUTRO 
Advogado : Dr. Clóvis Canelas Salgado

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n” 266 da 
jurisprudencia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhan
do suas razões na petição de fls. 100-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 113-8.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2" Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nért da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minislro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST  - RE-AI R R-526.181/99.8 T R T  - 2 " REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS DE
MOGI DAS CRUZES E  REGIÃO

Advogado : Dr. José Eymard I,ogucrcio
Recorrido : BANCO DE CRED ITO  NACIONAL S/A - BCN
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Sindicato por aplicação do Enunciado n° 333 desta eg. Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos lí e XXXVI, e 7“, inciso VI, o Reclamante interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 61-5.

Contra-razões a fls. 72-3.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a pomo de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1' Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-526.209/99.6 T R T  -1  ‘ REGIÃO
R E C U E S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : BANCO NACIONAL S/A 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : ALEXANDRE NEME DOS ANJOS 
Advogado : Dr. Júlio Motta de Carvalho

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 79-88.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribtmal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98.
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2“ Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/% , cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-526.311/99.7 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
Recorcente : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorridos : MARGARETE SILVA NUNES

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, peio acórdão de fls. 84-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, que a decisão regional revelava-se em 
consonância com item IV do Enunciado n° 331/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 37, inciso 11, e 114, o Reu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 94-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n“ 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-526.323/99.9 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Luiz Henrique Borges Santos 
Recorrido : NEURIADISLAU FONTANA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 68-70, complementado com o de fls. 

81-2, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX 
da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, X X X V  e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 86-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
E sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário à Suprema Corte, deve, 

antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da decisão turmária que não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conheci
mento do Agravo de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do tras
lado das peças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu 
mérito, impedindo, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitu
cional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E  assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da Instrução 
Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tri
bunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa 
de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5", LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IR R-526J24/99.2 T R T - 4 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL D E ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortoiassi 
Recorrido : IBRA I CARDOSO DE LIMÃ

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 45-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126,297 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 66-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, onforme disposto no artigo 41-B 
da Lei n° 8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa asçim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não 
obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso 
extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatlvidade ainda 
prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) 
dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável 
obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em 
sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão 
recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-526.709/993 TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A 
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Recorrido : ESTEFANO DERENLANYJ (ESPÓLIO DE)

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento do 

Reclamado por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 37, inciso II, e 114, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 118-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 107-15, a douta Segunda Turma negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-526.818/99.0 TRT - 12a REGIÃO

R fiC U f iS O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: BANCO NACIONAL S/A e OUTRO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrida : SILVANA PARISOTTO AGOSTINI
Advogado : Dr. Germano Schroeder Neto

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraora-. irio contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamados em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação d' Enunciado n° 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da RepúbLca, reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e LV, os Demandados interpõem Recursi > E: raordinário. ali
nhando suas razões na petição de fls. 94-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afro ita direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a I ei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-3A: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo
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eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2000 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-526.859/99.1 T R T  - 4* REG IÃ O

R E C U R S O  E X I R A O R D Í S Á B I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LETR IC A  - C EEE
Advogada : Dr.“ Maria Olivia Maia
Recorrido : A YRES UM BERTO FRASSONI BELM ON TE
Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 36-43, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
• ofensa aos seus artigos 5o, incisos II, XX XV , LIV e LV, 7°, inciso X X IX , e 93, inciso IX, manifesta 

Recurso Extraordinario a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 46-9.
Contra-razões apresentadas a fls. 55-8.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-A1 n°
147.608-8/SP, cuja ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, cx officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1’ Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N» T ST -RE-AIRR-526.924/99.5 T R T  - 4“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogada : Dr“. Maria Olivia Maia
Recorrida : TERESIN A B RISK IEW IC Z
Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 52-9, não conheceu do Agravo de Ins

trumento da Reclamada, inteiposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5o, incisos lí, XXXV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 62-70.

Contra-razões apresentadas a fls. 74-80, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-526.927/99.6 T R T  - 4“ REGIÃO

R E C U R S O  e x j r a o r d i n á r i o  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LETR IC A  - C EEE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : AURELIANO GOM ES DE LIMA
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 33-9, não conheceu do Agravo de Ins

trumento da Reclamada, inteiposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV , XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, mani
festa Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 42-5. 

Contra-razões não foram apresentadas.

Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen
to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por tocios, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa as^im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57 ,59 , N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-526.931/99.9 T R T  - 4“ REGIÃO

R E Ç U g S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : AÍRTON NETO DE M EDEIROS
Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 35-42, não conheceu do Agravo de Ins

trumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV , XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, e 93. inciso IX, mani
festa Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 45-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1", do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” (1“ Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PROC. N° TST-RF.-AIRR-526.935/993 T R T  - 4“ R EG IÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N A R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE
Advogada : Dr.“ fvjaria Olivia Maia
Recorrido : ANTONIO CARLOS ALVES NUNES
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 35-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 40-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



N° 50 TERÇA-FEIRA, 14 MAR 2000110 SEÇÃO 1 DIARIO DA JUSTIÇA

PROC. N* TST-RE-A IRR-526.938/99.4 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE
Advogada : Dr". Maria Olivia Maia
Recorrido : G IL  MARONEZE
Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 33-9, não conheceu do Agravo de Ins

trumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 42-50.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as,por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147 608-S/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTE. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex offieio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, enj 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-526.990/99.2 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente. COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : JA L C Y  GOM ES
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 35-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5", incisos II, X X X V , XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, mani
festa Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 40-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 46-9.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex offieio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-526.992/99.0 T R T  - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C E EE
Dr.“ Maria Olívia Maia
RO GÉRIO  DANIEL DO NASCIMENTO
Dr. Ranieri Lima Resende

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 57-61, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  64, 126, 156 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, 37, inciso XXIV, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 68-76.

Contra-razões apresentadas a fls. 83-90.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as,por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do

RISTF prescreve, em norma cúja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro; no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex offieio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág-
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -RE-A IRR-527.005/99.7 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A Q R D Í I í Á R I O  
Recorrente. COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE
Advogado: Dr, Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : RUBEM  JO SE  PRADELLA
Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 60-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n" 221 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 67-71.

Contra-razões apresentadas às fls. 74-80, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asgim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1“, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex offieio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admite o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T  -RE-AI RR-527.009/99.1 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : JO SE  GASPAR MARTINS
Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 35-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, mani
fesla Recurso F.xtraordinárlo a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 40-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 47-50.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por tocios, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asgim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NAO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenljum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex offieio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os séus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em juluado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-527.014/99.8 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LETR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : LAURO M EDEIRO S
Advogada : Dr." Luciana Martins Barbosa

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 56-60, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de
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Revista, por aplicação dos Enunciados rí* 221 e 337 do TST. ’
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 

ofensa ao seu artigo 5o, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 63-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 73-80, nas quais ãrgúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei r í 
8.038/90, com redação dada pela Lei r í  9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI r í
147.608-8/SP, cuia ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59. N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação juríaico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a  deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-527.016/99.5 T R T  - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE 
Dr.* Maria Olívia Maia 
LEIVO S CIDADE ROCHA
Dr*. Luciana Martins Barbosa

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 54-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados rí“ 126,221 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5o, incisos lí, XXXV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 65-73.

Contra-razões apresentadas a fls. 80-7.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei r í  
8.038/90, com redação dada pela Lei r í  9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI r í
147.608-8/SP, cuja ementa asgim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei r í  8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTE. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IR R-527.017/99.9 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LETR IC A  - C EEE
Advogada : Dr.a Maria Olívia Maia
Recorrido : HAMILTON SOARES ARRUDA
Advogada : Dr1. Paula Miranda de Britto

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 49-52, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado r í  214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°. incisos íí, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX. manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 59-67.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei r í 
8.038/90. com redação dada pela Lei r í  9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI r í
147.608-8/SP, cuja ementa asjsim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei r í  8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RÍSTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que

produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-527.018/99.2 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - C EEE
Advogada: Dr.“ Maria Olívia Maia
Recorrido : LINDOLFO ARTHUR M ULLER
Advogada : Dr." Luciana Martins Barbosa

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 50-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados rí* 221 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos lí, XXXV. XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 60-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 73-80, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei r í  
8.038/90, com redação dada pela Lei r í  9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mul
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI r í  
147/608-8/SP, cuja ementa aspim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei r í 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação juríaico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IR R-527.019/99.6 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R I O  
Recorrente. COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE
Advogada : Dr.“ Maria Olívia Maia
Recorrido : GUATEMI GOULART
Advogada : Dr." Luciana Martins Barbosa

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 51-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n " 221 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 61-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 76-83, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei rí 
8.038/90, com redação dada pela Lei r í  9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-Al r í
147.608-8/SP, cuja ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO -NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei r í  8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-527.035/99.0 T R T  -15* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R I O
Recorrente: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : RUBENS REDUCINO

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 104-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, que a decisão regional revelava-se em 
consonância com item IV do Enunciado r í  331/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 37, inciso II, e 114, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 111-4.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do
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despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia ua Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. 
II - O devido processo lega! - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-527.078/99.0 T R T  - I a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O  
Recorrente: CNEC - ENGENHARIA S/A
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Recorrida : NEIDE CATARINA DOS SANTOS BATISTA 
Advogada : Dr.* Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por aplicação do 
Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, LIV, LV, XXXV e XXXVI, e 93, inciso IX, 150, inciso I e 
153, inciso III, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de 
fls. 122-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 128-35.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, DJU de 20/2/98, 
Relator Ministro Carlos Vellopo: "CONSTITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Das decisões proferidas pelos 
Tribunais do Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo .incidente de embargos de 
terceiro, não caberá o recurso de revista e, em consequência, o recurso extraordinário, salvo na 
hipótese de ofensa direta à Constituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Súmulas n°‘ 
210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: RE-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 
27/8/96. RE inadmitido. Agravo não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-A! n° 175.699-3/PB, relatado, 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. V  TST-RE-AG-E-RR-527.733/99.1 T R T  -1 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O  
Recorrente : REDE FERRO V IA RIA  FED ERAL S/A -  RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorridos : AGUINALDO LÍRIO  e OUTROS 
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental da Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juízo denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 408-11.

Contra-razões oferecidas a fls. 415-7.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente processual a questão deba

tida nos autos, qual sqja, a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista
?[ue a douta SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Empresa em 
ace da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de 

tema infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.
Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 

sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicio
nal nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da

norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-528.026/99.6 T R T  - I a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO RIO  DE JA N EIRO  S/A - BÃ N ER J (EM  LIQUIDA

ÇÃO EXTRA JU DICIAL)
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : HÉLCIO SANTANA SANTOS
Advogada : Dr.“ Marcelise de Miranda Azevedo

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 60-2, complementado com o de fls. 

69-70, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, por entender correto 
o entendimento adotado no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta 
Recurso Extraordináriô em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 74-9.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 85-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual, III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.683/99.5 T R T -  4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - CEEE
Advogado: Dr, Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : H ELIO  KUKLIN SKI
Advogada : D r* Marcelise de Miranda Azevedo

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 43-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  297 e 347 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, inciso II, e 7°, inciso XXIII, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada 
contra a referida decisão, pelas razões de fls. 53-6.

Contra-razões apresentadas às fls. 62r7, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinario, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) días, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente, O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unánime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  p i m e n t a

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.687/99.0 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Borjolassi
Recorrido : ENIO DUARTE CUSTODIO
Advogada : Dr.“ Marcelise de Miranda Azevedo
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D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 62-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5o, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 72-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 82-7.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento interno. Veja-se, por todos, o AG-A1 n°
147.608-8/SP, cuja ementa asgim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N“ TST-RE-AIRR-528.689/99.7 T R T  - 4" REGIÃO

B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C E EE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : DOLI RODRIGUES DOS SANTOS
Advogada : Dr". Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 35-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do artigo 896, alínea b da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 44-8.

Contra-razões apresentadas às fls. 53-8.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.693/99.0 T R T - 4 a REGIÃO

B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LETR IC A  - C EEE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : ADÃO SILVA  SANTOS
Advogada : Dr“. Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 65-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126,221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 76-9.

Contra-razões apresentadas às fls. 85-90.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asgim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO
NAO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1“. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté

ria de ordem pública"- é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-528.694/99.3 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorridos: LUIZ ANTÓNIO MARQUES FRANÇA e OUTROS
Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 42-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do artigo 896, alínea "b" da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 51-4.

Contra-razões apresentadas às fls. 60-5, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa as,sim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-AIRR-528.698/99.8 T R T - 4 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido: GUATEMI GOULART
Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 50-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do artigo 896, alínea b, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 60-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 69-74, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. jx>r todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PICAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57. 59. N. 1. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.701/99.7 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á B I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - CEEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorridos : ANDRE LUIZ INDRUSIAK DE FREITA S e OUTROS
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 43-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do artigo 896, alínea b, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 53-6.

Contra-razões apresentadas às fls. 60-5, nas quais se argúi a deserção do recurso.
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Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto nâo comprovado o recolhimen
to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o ACi-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa gssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NAO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° T ST -RE-AIRR-528.702/99.0 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T E A O g D I N Á B I Q  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido : MANOEL JAN ARI LEAL 
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 44-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST, bem como diante da ausência de afronta direta ao 
artigo 5°, inciso II, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso. Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 53-6.

Contra-razões apresentadas às fls. 60-6, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59. N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que nâo pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-528.703/99.4 T R T  - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - CEEE
Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
RAMIRO A LV ES RAMBOR 
Dr. Ranieri Lima Resende

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls.79-82, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“ 126 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 89-92.

Contra-razões apresentadas às fls. 98-104, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa ¡issim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57 ,59 , N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtraír-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, nâo admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -RE-A lRR-528.846/99.9 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U E S O  E X I B A O R D I N Á R I O
Recorrente: JO S E  VICEN TE DA SILVA
Advogado : Dr. Tabajara de Araújo Viroti Cruz
Recorrida : BO RLEM  S/A - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS
Advogado : Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo 

Reclamante por deficiência na formação do instrumento.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 7°, inciso VI, 8° e 114, o Demandante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
as razões a fls. 67-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
No caso vertente, verifico, da leitura da petição formalizadora do apelo em exame, estarem 

as razões que embasam o inconformismo divorciadas dos fundamentos da decisão atacada. Note-se que o 
Reclamante debate questões não enfrentadas no acórdão impugnado, tendo o Colegiado recorrido se 
limitado a não conhecer do Agravo de Instrumento porque ausentes as razões do agravo e ainda 
trasladadas para a sua formação peças não autenticadas. Ao formalizar o recurso, cumpre ao litigante 
aduzir argumentos hábeis a infirmar todas as teses do julgado impugnado. Nesse sentido é a 
jurisprudência cristalizada na Súmula n° 283 do Pretorio Excelso, enriquecida com o julgamento dado ao 
AG-AI n° 148.429-3-DF, cuja ementa assim foi lavrada pelo seu Relator, o eminente Ministro Marco 
Aurélio: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SINTONIA COM O QUE DECIDIDO. As razões do 
recurso extraordinário devem guardar perfeita sintonia com o decidido (...)" (2a Turma, unânime, em 
18/5/93, DJU de 11/6/93, pág., 11.531). Acrescente-se, ainda, o seguinte julgado, oriundo daquela Corte: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PARAMETROS - APRECIAÇÃO. O exame do inconformismo, 
revelado nas razões do extraordinário, faz-se à luz do que decidido pela Corte de origem, considerando-se, 
assim, as matérias em relação às quais o órgão julgador emitiu entendimento explícito” (RE n° 166.589-1, 
Relator Min. Marco Aurélio, 2a Turma, em 19/5/98, DJU de 2/10/98).

Ademais, prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 
Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência de autenticação de peças do traslado. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que nâo admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Pubiique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-AIRR-529.656/99.9 T R T  - 2* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrida
Advogado

B E C L I R S O  E X I B A O B D I N Á R I O  
EMBANYL EMBALAGENS LTDA,
Dr.a Marcela Denise Cavalcante 
LUCI EVARISTO DA SILVA  CREMA 
Dr. Humberto Benito Viviani

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXIV e XX XV , a Reclamada interpõe Recurso Extraordi
nário contra o acórdão de fls. 50-2, que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento porque hão 
atendidos os requisitos do artigo 896 consolidado.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não efetuado o seu preparo 

tampouco comprovado o recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme 
disposto no artigo 511 do CPC. Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Mauricio Correa, in DJU de 15/10/99, que " A 
exigência do pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação proces
sual (CPC, artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que 
obstou o trânsito do Recurso Extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega 
provimento."

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por aplicação analógiça do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse 
sentido, já  consagrou: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - RISTF. ARTS. 57, 59, N.I., E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a clár tuia 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordir ári , eis 
que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que N< íhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recu so ex 
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-proces
sual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impug
nante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deser
ção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sem
pre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez 
configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida” (Ia Turma, unânime, AG-AI n°
147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU dc 13/8/93, pág. 15.678).

Anté o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-529.750/99.2 T R T  - 4a REGIÃO

B E Ê K R S Q  E X I B A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO A LEG RE
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio 
Recorrido : BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogada : Dr.a Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 7°. inciso VI, o Sindicato manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 66-71.

Contra-razões apresentadas a fls. 74-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho
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obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta ae pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
inffaconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio pxcelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-529.946/99.0 TRT - 18a REGIÃO

R E £ U R S Q  e x i e a o r d i n á r i o
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : WARCELON RABELO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 70-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
,Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-529.957/99.9 TRT - 18a REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrido : WILSON VIEIRA DE CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 81-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada epacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-530.744/99.2 T R T - I a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: DIONE DE AZEVEDO CARRADO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Rogério Avelar

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 80-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Autora porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 37, caput e inciso II e 41 e seus parágrafos, a Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 85-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 92-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, so6re matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-530.902/99.8 TRT - 4a REGIÃO

Recorrente : COMPANfflA RlOfir P ndM sT.T)^SaNI^aMéÍ t Õ^CORSAN 
Advogada : Dr*Maria Olivia Maia 
Recorrido : RUI CUNHA FIGUEIREDO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acordão de fls. 26-8, denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório de processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelo Enun
ciado n° 214 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e LV, a Empresa manifesta Recurso Extraordiná
rio, consoante razões expendidas a fls. 31-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por toaos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuia ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57. 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTE. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-530.957/99.9 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÃ - CEEE
Advogada : Dr.“ Maria Olivia Maia
Recorrida : LEONIDA NOGUEIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 37-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 42-50.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que
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produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, operâ o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-530.962/99.5 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN 
Advogada : Dr." Maria Olívia Maia 
Recorrido : SEBASTIÃO FERNANDES DE ANDRADE

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acordão de fls. 34-6, denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório de processamento da Revista, por entender 
inexistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados ri” 297 e 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XX XV , a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 43-51.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no art. 41-B da 
Lei n° 8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de 
há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
RJ STF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NAO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, 8 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao 
Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo../. O recurso extraordinário está 
sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 
do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. 
Trata-se de dever lega! a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de 
preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve 
matéria de ordem publica - é cognoscivel, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para 
que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-531.416/99.6 T R T -8 *  REGIÃO

E E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO BRA SIL S/A
Advogada : Dr.“ Sônia Maria R. C. de Almeida
Recorridos : PAULO HENRIQUE CALIARI e WALACE R O BERTO  P ET E R L I ULIANA

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudencia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5“, incisos II, XXII, XX XV , XXXVI, LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 114-21.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi-

g i do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
nunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 

está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, hão efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de sér de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-AIRR-532.929/99.5 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CSN 
Advogada : Dr.“ Maria Olivia Maia 
Recorrido : EDGARD DA SILVA ARRUDA

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, LV e XXXV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordiná
rio contra o acórdão de fls. 35-6, que não conheceu do seu Agravo de Instrumento, em face do contido 
no Enunciado n° 272/TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de inicio, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do AGRAG-242967/MG, Relator 
Ministro Mauricio Correa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do pagamento das despesas do porte 
de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 
1"). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o tránsito do recurso extraordinario, em 
face da deserção. Agravo Regimental a que se nega provimento."

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por aplicação analógiça do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse

sentido.já consagrou: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57 ,59, N I ,  E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniéncia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eís 
que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja ¡mperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso ex
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação juridico-processu
al do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impug
nante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deser
ção - que envolve materia de ordem pública - é cognoscivel, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sem
pre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez 
configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unánime, AG-AI n°
147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-A IRR-533.894/99.0 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : REINALDO LEONEL PIM ENTEL
Advogado : Dr. Tabajara de Araújo Viroti Cruz
Recorrida : BO RLEM  S/A - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS
Advogado : Dr. Márcio Recco

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Reclamante, porque não caracterizada a violação legal nem a divergencia jurisprudencial.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 7°, inciso VI, e 114 e 8°, o Recorrente interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 81-2.

Contra-razões apresentadas a fls. 87-101.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torro do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega 
provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Frise-se, outrossim, a ausência de prequestionamento da matéria constitucional aventada 
na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETAM EN TE 
DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento 
- que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente 
ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão 
judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita 
análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-534.165/99.8 T R T - 2 a REGIÃO

Recorrente : 
Advogada : 
Recorrido :

Advogado :

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
INDÚSTRIAS KAPPAZ S/A
Dr.* Beatriz Nunes
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTRUMEN
TO S MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Dr. José Carlos Arouca

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

derai, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 58-64.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. ri’ 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apeio, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000 .

. WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RF.-AIRR-535.843/99.6 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O E  X I  R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: IN STITUTO NACIONAL DO SEGURO SO CIA L - INSS
Procurador: Dr. Pedro Wai^derlei Vizú
Recorrido : ADAIR ANTONIO DA FONSECA
Advogada : Dr.“ Maria José Silveira Martins

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Instituto, porque não preenchidos os pressupostos do artigo 896 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 109, inciso I, § 3o, e 114, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 32-6.

Não foram apresentadas contra-razões. .
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento, isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminehte Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumentó contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infráconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega 
provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Dessa forma, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacíficq jurisprudência do Pretorio Excelso, posta pos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE 
DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento 
- que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente 
ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão 
judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita 
análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia 
Turma, unânime, em 15/9795, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A IRR-537.123/99.1 T R T  -1 5 ’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : NOSSA CAIXA -  NOSSO BANCO S/A
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel e Outra 
Recorrido : H1LDO DIAS 
Advogado : Dr. José Geraldo Fogolin

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 145-7, denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados n“  296 e 331 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 37, inciso II e 114, a Reclamada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 150-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instmmento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IR R-537.167/99.4 T R T  - 15a REGIAU

R E C U R S O  e x i r a o r d i n a r i o  
Recorrente : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel e Outra 
Recorrido : ANTONIO MASSAO OYAFUSO 
Advogado : Dr. Dorlan Januario

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 101-3, denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine

xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados n“  296 e 331 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso II, 37. inciso H e 114. a Reclamada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 106-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomó do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento -  que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -AIR R-537.170/99.3 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel e Outra 
Recorrido : ED EC IR  JO SE  IVO

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 84-5, denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados n“  296 e 331 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, 37, inciso II e 114, a Reclamada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 88-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5.. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-AIRR-538.992/99.0 T R T  - 5* REGIÃC

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R I O  
Recorrente : ÉDSON LU IS OLIVEIRA DA COSTA
Advogada : Dr.8 Isis M. B. Resepde
Recorrida : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo Pedro Lopes Ramos

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Reclamante, porque não atendidos os requisitos do artigo 896 consolidado.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 37, inciso II, § 2°, o Demandante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 57-60.

Contra-razões a fls. 68-70.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de Ins

trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur-
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sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta constitucio
nal aduzida tias razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST 
que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de na
tureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, 
unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucio
nal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudencia do Pretório Excelso, posta nos .seguintes 
termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 
282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CO RRETA 
MENTE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do preques
tionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da 
oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explí
citamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a deci
são judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraor
dinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N® TST-RE-AIRR-542.594/99.4 T R T  - 9* REGIÃO

R E Ç U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E  TELÉG R A FO S - EC T
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva 
Recorrido : JO Ã O  PEREIRA  TRINDADE
Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que 
denegou seguimento à  Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados ri” 266, 
297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 157-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de tnera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PROC. N° T ST -RE-A IRR-544.125/99.7 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o  
Recorrente: BANCO DO PRO GRESSO  S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : YVILTON MARTINS COELHO
Advogada : D r* Raquel Campos Sampaio Fonseca do Valle

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 68-9 , negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu a 
orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX X V , e LV, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 73-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A! n° F75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tenta de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de

interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum, lnocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-I’E, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaího

PROC. N° TST-RE-A IRR-544.948/99.0 T R T - I a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

trumento intet 
compreensão i 
desta Corte.

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SUZANA MANHAES TH U RLER
Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
BANCO DO BRA SIL S/A
Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 116-7, não conheceu do Agravo de Ins
rposto pela Reclamante ao constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à 
da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX da Instrução Normativa n° 6/96

Com base no artigo 102, inciso HL alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXV , a Autora interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 121-3.

Çontra-razões apresentadas a fls. 128-31.
E sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário à Suprema Corte, deve, 

antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da decisão turmária que não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conheci
mento do Agravo de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do tras
lado das peças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu 
mérito, impedindo, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitu
cional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-A IRR-545.575/99.8 T R T - 4 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorrido : CLAUDIOM IRO HENDGES 
Advogado : Dr. Daniel Lima Silva

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 37-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e 7°, inciso IV, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 41-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por tocios, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuia ementa asgim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-545.688/99.9 T R T  - 2a REG IÃ O

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : TALENT COMUNICAÇÃO LTDA.
Advogado : Dr. Antônio Taglieber 
Recorrida : LAURA TEODORO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 57-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 105 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 61-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho
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obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recuisais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peto seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

A título de mera ilustração, reproduzo á ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg}-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Politica, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000 .

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-551.756/99.5 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: REINALDO ALVES DE OLIVEIRA

Dr. Jairo Andrade de Miranda 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

Dr. Cláudio Alberto F. P. Fernandez
2 E S E A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 107-8. negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante, tendo em vista a incidência dos Enunciados n "  126, 221,296 
e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, alíneas a e b, e, ainda, aos artigos 161, 172, inciso V. e 173 
do Código Civil, o Autor manifesta Recurso Extraodinãrio em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 111-36.

Contra-razões apresentadas a fls. 138-41.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-551.769/99.0 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E 2 Ç T R A O R D I N Ã R I O  
Recorrente : EDVALDO DE SOUZA 
Advogado : Dr. Jairo Andrade de Miranda 
Recorrido : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 141-3, denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados n°' 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, alíneas a e b, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 146-71.

Çontra-razões apresentadas a fls. 173-6.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via obliqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos np deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 

uando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
inária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N°

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogado

PROC. N° T ST-RE-A IR R-551.835/99.8 T R T  -15" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIÃO DE BANCOS BRA SILEIRO S S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrido : MARCOS CEDRINHO C IC IA RELLI 
Advogado : Dr. Antônio Luiz França de Lima

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n” 266 e 
297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5“, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 77-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98.

PROC. N* TST-RE-AI RR-552.834/99.0 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÃ - CEEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido .: JUVENAL ASSIS FARIAS 
Advogado : Dr. Millón Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 101-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 109-12.

Contra-razões apresentadas a fls. 118-26, nas quais argúi-sc a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n” 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com eleito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública -  é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos juridico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 
15 678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-552.838/99.5 TRT - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recórtente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÃ - CEEE
Advogado : Çr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido : ANGELO DANILO MACHADO 
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 52-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n°‘ 6 4 ,1 2 6 ,156 ,221 ,294 ,331  e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, inciso II, e 37, incisos II e XX I, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 61-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 69-78, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, ema ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. 1, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-552.839/99.9 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA  - C EEE
Advogada : Dr." Maria Olívia Maia 
Recorrido : VALDEMAR DA SILVA 
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 87-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5o, incisos II, XXXV e LV, manifesta Recurso Extraordinario a Demandada contra 
a referida decisão, pelas razões de fls. 95-103.

Contra-razões apresentadas a fls. 110-9, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147/608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NAO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo../. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RiSTT. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex  officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-552.957/99.6 TRT -1* REGIÀO

R E C U R S O  E X I R A Q E B I N Á E I Q  
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorridos: VENANCIO PECORARO e BANCO NACIONAL S/A

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação dos Enunciados n“ 
126 e 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Banco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 84-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, inftaconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-552.998/99.8 T R T  - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrida : SUZANA DA LUZ
Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 47-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126, 331 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, inciso II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 54-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 62-8, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que 0 art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-AIRR-553.060/99.2 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido : LUIZ CARLOS TELLES 
Advogado : Dr. Milton Canijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 45-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 347 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a . da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 52-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 61-9, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B dâ Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § Io, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-553.062/99.0 TRT - 4" REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente . COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Recorrido : ACÁCIO VARGAS DE FARIAS
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 43-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos lí, XX X V , XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, mani
festa Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 50-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 59-68, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n“
147.608-8/SP, cuja ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recuiso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
leito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turnia, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-553.063/99.3 TRT - 4a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE
Dr. FJávio Aparecido Bortolassi 
JO S E  ALMERINDO PICCOLO GALMARINO
Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 29-30, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV , XX XV I, LIV e LV, 37, inciso II e 93, inciso IX, manifes
ta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 36-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 45-53, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57. 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § T , do 
RISTF prescreve, em norma cuia imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su-
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premo Tribunal Federal (..d sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-A IRR-554.130/99.0 T R T  - 4" REGIÃO

Recorrente : C O M PA N fflÃ R roS^N D E N .SX ^E .SA N E A M E N T O “ CORSAN
Advogada : Dr.“ Maria Olivia Maia
Recorrido : JO S É  FERNANDO RODRIGUES

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, LV e XXXV , a Reclamada interpõe Recurso Extraordiná
rio contra o acórdão de fls. 35-6, que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento, porque não 
preenchidos os requisitos do art. 896 consolidado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do AGRAG-242967/MG, Relator 
Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do pagamento das despesas do porte 
de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 
1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o trânsito do recurso extraordinário, em 
face da deserção. Agravo Regimental a que se nega provimento/'

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por aplicação analógiça do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse 
sentido, já  consagrou: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N.I., E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis 
que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Triounal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso ex
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processu
al do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impug
nante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deser
ção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sem
pre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez 
configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime. AG-AI n°
147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-554.386/99.6 T R T -3 *  REGIÃO

negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n01266 e 
333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, §5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 223-38.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IRR-554.683/99.1 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : M ARISA SCHUCK ELLW AN GER
Advogada : Dr.* Raquel Cristina Rieger
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogada : Dr.a Maria Olívia Maia

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 87-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamante, porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 7°, inciso VI, a Áutora manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 91-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 99-102.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: UNIÃO DE BANCOS B RA SILEIRO S S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorridos: SÉRG IO  RICARDO GOM ES DE FREITA S e BANCO NACIONAL S/A
Advogado: Dr. Antônio Edvaldo Rocha

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n“ 266 
e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Banco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 66-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-554.658/99.6 T R T  - 4a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X l g A O R D I N Á E I O  
EM PRESA BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELEG RA FO S - ECT
Dr. Wellington Dias da Silva 
JU SSA RA  RODRIGUES DE MORAES 
Dr. Antônio Luiz Pinheiro

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que de-

f'R O C . N° TST-RE-AIRR-554.783/99.7 T R T - 4 a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Decorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE 
Advogado : Dr. FJávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : JO SE  ION LEM O S DE BRITO
Advogada : Dr." Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 58-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XX X V , XXXVI, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, mani
festa Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 65-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 74-80, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigidapelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO -NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo(...)\ O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RF.-AIRR-554.987/99.2 T R T  - 15“ REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido

■ Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
CONSTRUÇÕES E COM ÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A
Dr." Gláucia Fonseca Peixoto Alvim de Oliveira
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU
ÇÃO, DO M O BILIÁRIO, DE CIMENTO, CAL, G ESSO  E MONTAGEM 
INDUSTRIAL DE ITAPEVA
Dr. Pedro Luiz Gabriel Vaz
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d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 157-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidencia do Enunciado n° 310.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 8°, inciso III, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinario em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 164-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
ohstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabatho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-560.350/99.2 TRT -1*  REGIÃO

PROC. N* TST-RE-AIRR-555.131/99.0 TRT - 2* REGIÃO

SO E X T R A O R D I N A R I O
--------- T E  OUTRO

R E C O I
R ecorrentes : ILAÇIR MOREIRA QUIRINO1
Advogada : Dr.* fsis Maria Borges Resende 
Recorrida : REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 69-71, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Autores tendo em vista a incidência dos Enunciados n" 191 e 297 desta 
Cone.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, e 193, bem como aos artigos 468 e 896 da CLT, os 
Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 77-80.

Contra-razões apresentadas a fls. 87-90.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
ohstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta ae pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena ae malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-558.294/99.3 TRT - 2* REGIAO

R E C U R S O  e x i b a o r d i n á R I O  
Recorrente: MARGAMETE PAULINO DA SILVA
Advogado : Dr. Lineu Al vare;
Recorrida : ELETROMECANICA DYNA S/A

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela 

Reclamante, por deficiência na formação do instrumento.
Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, a Demandante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
as razões a fls. 81-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a ausência de autenticação de peças do traslado. Com efeito, a mencionada 
deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurro Extraordinario inadmitido. 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2* 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ANA MARIA DE MENDONÇA OLIVEIRA
Dr. André Leonardo Spagnolo dos Santos 
CLIM ES - CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA LTDA.
Dr* Isabel Cristina Pereira Campos

f i E S E A C H Q
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 80-1, não conheceu do Agravo de Ins

trumento inteiposto pela Reclamante ao constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à 
compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX da Instrução Normativa n° 6/96 
desta Corte.

Sob o argumento de afronta ao artigo 5°, inciso II, da Constituição Federal, a obreira in
terpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 91-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-103.
Inicialmente, verifica-se que o decisum impugnado não constitui pronunciamento de úl

tima instância, e, como é sabido, para que a parte inconformada possa valer-se do Recurso Extraordi
nário à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata 
na hipótese dos autos.

De fato, o despacho denegatório do Recurso de Embargos exarado pelo Ex.”° Sr. Minis
tro Presidente da Quinta Turma desafiava a interposição de Agravo Regimental à colenda SDI, nos 
moldes do art. 338, a, do Regimento Interno deste Tribunal, e não o acesso direto ao Supremo Tribunal 
Federal, conforme pretendido pela ora Recorrente.

Outrossim, verifica-se de plano que a parte não teve a cautela necessária de indicar o 
dispositivo constitucional concernente à interposição do apelo extraordinário, sendo imperiosa, portan
to, a não-admissão do recurso, também, por ausência de embasamento.

Publique-se.
- Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-560.489/99.4 T R T -2 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado : Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins 
Recorrido : SERGIO BENICIO CORREIA  
Advogado : Dr. Cláudio Mercadante

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 93-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 7°, inciso I, e 10, inciso II, do ADCT, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 98-103.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
ohstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-560.548/99.8 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrentes : ALDENILDES MARIA MARTINS e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FED F
Advogada : Dr.* Angela Victor Bacelar Wagner

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 98-100, denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados n“  297 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 103-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-561.469/99.1 TRT - 3* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorridos
Advogados

Instrumento
agravado.

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
JO SÉ DE RESENDE MENDONÇA e REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Drs. Xantuir José Tuca da Silva e Ildeu Guimarães Mendes

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 281-3, negou provimento ao Agravo de 

interposto pela Demandada, por entender correto o entendendo adotado no despacho
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II e XXXV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 290-2.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-562.270/99.9 T R T  - 18" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FERRO V IA  CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : JO R G E  DO CARMO BRITO
Advogado: Dr. Silvano Sabino Primo

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 191-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, por entender correto o entendimento sufragado no despacho 
agravado acerca da deserção do Apelo Revisional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos XX XV  e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 196-8.

Razões de contrariedade a fls. 202-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-562.598/99.3 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FERRO V IA  CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas A1vim de Oliveira
Recorridos : ARMANDO PEREIRA  DA SILVA e OUTROS
Advogada ; Dr. Rubem Perry

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 209-11. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu o 
Enunciado n° 333/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXV. a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 214-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta

constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. Nq caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-562.658/99.0 T R T  - 3* REGIÃO
R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  

Recorrente : REDE FERROVIARIA FED ERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorridos : C L EISIO  PAULO FER REIR A  e OUTRO
Advogado : Dr. Elvimar Jocome de Lima

d e s p a c h o
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5a, incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Reclamada in
terpõe Recurso Extraordinário contra o acórdão de fls. 82-4, que negou provimento ao seu Agravo de 
Instrumento, em face do contido no Enunciado n° 126/TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do AGRAG-242967/MG. Relator 
Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do pagamento das despesas do porte 
de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 
Ia). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o trânsito do recurso extraordinário, em 
face da deserção. Agravo Regimental a que se nega provimento."

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por aplicação analógiça do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse 
sentido,já consagrou: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N.I., E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis 
que o art. 59, § Ia, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso ex
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-proces
sual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impug
nante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deser
ção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio. pelo Tnbunal. que deverá, sem
pre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez 
configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (I* Turma, unânime, AG-AI n°
147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-562.900/99.5 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente: FIA T AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : LÚCIO R IBE IR O  LEIT E  
Advogado : Dr. William José Mendes de Souza Fontes

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 66-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 71-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano,.estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, 0 eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, páe.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PRO C. N* TST-RE-A IR R-562.911/993 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIA T AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélip Carvalho,Santana 
Recorrido : M AURÍCIO JO S É  GOM ES 
Advogado : Dr. William José Mendes de Souza Fontes

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 128-32, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126 ,21 9 ,2 2 1 ,2 9 6 ,2 9 7 ,3 2 9 ,3 3 3  e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 135-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-A1 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1 °, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recórreme. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex oflicio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-562.937/99.4 T R T -18" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recórreme : FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Recorrido : ROSEM AR JO SÉ  MARTINS 
Advogado : Dr. Zaida Maria Pereira Cruz

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 192-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu os 
Enunciados n“  126 e 221 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 142-8.

Razões de contrariedade a fls. 152-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provímento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
n eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in ÁG-AI 
n" 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-563.487/99.6 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N A R I  O 
Recorrente : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS B RA SILEIRO S S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrida : ANDRÉA CURY
Advogado : Dr. Maurício Jorge de Freitas

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 81-7

Contra-razões apresentadas a fls. 92-6.

O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi
ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2‘ Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-563.593/99.1 T R T  - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: COMPANHIA VALE DO RIO  DOCE
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida : DEUSIM AR DE JE SU S LO PES DE CASTRO
Advogada : Dr.* Eliane de Fátima Chaves Moussallem

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 68-73, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros fundamentos, incidir in casu o 
óbice inserto no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 11, X X X V  e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 77-80.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provlmento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterat- /a jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "R -urso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. J .  Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC.-N* TST-RE-ED -A IRR-563.941/993 T R T  - 2" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Reconente: MECANO FA BRIL LTDA.
Advogado : Dr. José Alcides de Campos Marques
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS M ETALÚRGICAS,

MECANICAS E DE M A TERIAL E LÉTR IC O  DE OSASCO/SP
Advogado : Dr. Ulisses Santana Lara

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela 

Reclamada por deficiência na formação do instrumento.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 5°, X X X V  e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a 
fls. 31-4.

Contra-razões apresentadas a fls 47-8.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a ausência de peças essenciais para sua formação. Com efeito, a mencionada 
deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federai. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-564.884/99.3

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL -  CSN 
Dr.a Maria Olívia Maia 
MAURO R IG O BERTO  MORAES
Dr. Marco Túlio de Matos

T R T -3 * REGIÃO
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d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 98-102, complementado com o de fls. 

112-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, por entender, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu os Enunciados n“ 297 e 333 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 120-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-565.132/99.1 T R T  - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : FERRO V IA  CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Recorrido : ANTONIO COSTA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 106-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu o Enunciado n° 126 da Súmula 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a Ré manifesta Recurso Extraordinario em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 115-21.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-565.594/99.8 T R T  - 3‘  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA MINEIRA DE M ETAIS S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida : M ARLENE DE SOUZA MENDES
Advogado : Dr. José Geraldo de Araújo

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 147-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada ante a ausencia dos requisitos autorizadores de sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, 7°, inciso V. e 93. inciso IX. a Reclamada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
152-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por

enténdê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta ae pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RÉ inadmitido. Agravo não provido" (in AG-ÃI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-565.614/99.7 T R T  - 5* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrentes : CARLOS RAIMUNDO DE O LIVEIRA  e OUTROS
Advogado : Dr. Jairo Andrade de Miranda
Recorrido : PETRO LEO  BRA SILEIRO  S/A - PETRO BRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 144-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Demandantes por entender incidir in casu o Enunciado n° 126 da Súmula 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso X X IX , a e b, os Autores manifestam Recurso 
Extraordinario em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 150-74.

Razões de contrariedade a fls. 177-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acertó, ou desacertó, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-565.623/99.8 T R T  - 3a REGIÃO

B E C U E S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido . JEO VA N E CUSTÓDIO DA SILVA
Advogado : Dr. Nívio de Souza Marques

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 320-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada porque demonstrada efetivamente a deserção de seu Apelo 
Revisional, não merecendo qualquer reparo, portanto, o despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XX XV , a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 327-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de
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ofensa ao pnncipio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - R£ inadmitido. Agravo não provido'' (ín AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág, 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-A1RR-565.677/99.5 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T E A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIA T AUTOMÕVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : VICENTE DE PAULO LARA 
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 69-71, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n°* 297,333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 74-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B 
da Lei n° 8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS - R1STF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não 
obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso 
extraordinário, eis que o art. 59, § 1", do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda 
prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo (...)'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 
(dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável 
obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em 
sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio. 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão 
recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-A IRR-565.729/99.5 T R T  - 3“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : TEK SID  DO BRA SIL LTDA.
Advogado :. Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : M ARCELO CORREA DA COSTA 
Advogado : Dr. Washington Soares de Brito

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 47-1, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo, dentre outros fundamentos, que a decisão 
regional revelava-se em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção de 
Dissídios Individuais desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XIV. e 22. inciso I. a 
Re manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 55-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (T  Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° T ST -RE-ED-AIRR-565.825/99.6 T R T  - 17* REGIÃO

r e c u r s o  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BAJNESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO  SANTO
Advogada : Dr.’ Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrido : DEU JO S É  LANES 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 66-70. complementado com o de fls. 

85-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, por entender, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o Enunciado n°333 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 99-102.

Razões de contrariedade a fls. 106-10.
Cinge-sé ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-565.849/99.0 T R T -  5* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente. PETRÓ LEO  BRA SILEIRO  S/A - PETRO BRA S
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro
Recorrida : JO S E  MILTON GALVÃO CAMPOS
Advogado : Dr. Ary Cláudio Cyme Lopes

d e s p a c h o
Cuida-se da' admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa, por aplicação do 
Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 152-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça dq Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, DJU de 20/2/98, 
Relator Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. 
RECURSO EXTRAORDINARIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Das decisões proferidas pelos 
Tribunais do Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo incidente ae embargos de 
terceiro, não caberá o recurso de revista e, em conseqüência, o recurso extraordinário, salvo na 
hipótese de ofensa direta à Constituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Súmulas ri* 
210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: R E-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 
27/8/96. RE inadmitido. Agravo não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ T S T -RE-A IRR-565.861199.0 T R T  - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO RURAL,S/A
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido : SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°. da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV e 7°, inciso XXVI, o Réu interpõeRe
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 166-79.

Contra-razões apresentadas a fls. 183-8.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada ( pac : 
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relata e p> o 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-A IRR-565.895/99.8 T R T  - 10* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Instrumento 
desta Corte.

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  

STELLA  G A LETERIA  LTD A .
Dr. Frederico Henrique Viegas de Lima 
IVAN LO PES MATIAS 
Dr. Raimundo Doares Mota

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 66-7, negou provimento ao Agravo de 

interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  126. 333 e 357

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5o, incisos XX X V , LIV e LVI, a Demandada manifesta Recurso Extraodmário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 72-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-565.903/99.5 T R T  - 10* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogada

Instrumento
Corte.

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
DRIVE CAR TRAN SPORTES E CO M BU STÍVEIS LTD A.
Dr.“ Alessandra Tereza Pagi Chaves 
JA IM E  V ILELA  DE OLIVEIRA
Dr.* Iná Maria Fernandes da Silveira

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 341-2, negou provimento ao Agravo de 

interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  221 e 296 desta

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V , XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
348-57.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-A I R R -566.520/99.8 T R T  -10* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X 1 B A O R D I N Á R I O  
HOSPITAL SANTA MARTA LTDA.
Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior 
ARNALDO FERREIRA  PAZ 
Dr. João Cândido da Silva

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, LIV, LV e XXXV, a Reclamada interpõe Recurso Extra-

ordinário contra o acórdão de fls. 108-10, que negou provimento ao seu Agravo de Instrumento, por
que não atendidos os requisitos do artigo 896 consolidado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do AGRAG-242967/MG, Relator 
Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do pagamento das despesas do porte 
de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 
1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o trânsito do recurso extraordinário, em 
face da deserção. Agravo Regimental a que se nega provimento."

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por aplicação analógiça do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse 
sentido, já  consagrou: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N.I., E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis 
que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso ex
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processu
al do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impug
nante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deser
ção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sem
pre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez 
configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, AG-AI n°
147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
. Publique-se.

Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-566.600/99.4 T R T  - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : UNIÃO DE BANCOS BRA SILEIRO S S/A - UNIBANCO
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorridos : SILM ARA HELENA MAURI e BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Edenilson de Jesus Darcin

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudencia sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5", incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 140-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 151-7.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que Ihe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausencia dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 ! de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-566.602/99.1 T R T  - 15* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o  
: CLAUDIO LUIZ MAGALHÃES

Dr.* Isis M. B. Resepde
: REDE FERROVIARIA FED ERAL - RFFSA
: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto 

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Reclamante, porque não atendidos os pressupostos do artigo 896 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e 93, inciso IX, o Demandante interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões a fls. 85-8.

Contra-razões a fls. 95-8
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de Ins

trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucio
nal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST 
que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de na
tureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, 
unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucio
nal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudencia do Pretorio Excelso, posta nos seguintes 
termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMEpíTO - SUMULAS 
282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CO RRETA 
MENTE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurídica do preques
tionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da 
oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explí
citamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a deci-

PROC. N°

Recorrente
Advogada
Recorrida
Advogado
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são judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraor
dinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo1' (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-A l RR-566.676/99.8 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X ! B A O R D ! £ í ÁRI Q
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR1CA - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorrido : FERNANDO CANTEIRO T O R ELLY
Advogada : Dr*. Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de TTs. 111-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso X X IX , "a”, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a re
ferida decisão, pelas razões de fls. 116-21.

Contra-razões apresentadas às fls. 125-32, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-A1 n°
147.608-8/SP, cuja ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-567.366/99.3 T R T  -1 0 * REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente: FRANCISCO DONIZETE PORTO
Advogada : Dr.* Isis M. B . Resende
Recorrida : FURNAS CEN TRAIS ELÉTR IC A S S/A
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de instrumento do Reclamante 

por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 5°, caput e inciso XXXVI, e 37, caput, o Autor manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 101-7.

A Reclamada apresentou contra-razões a fls. 111-4.
Conforme se infere do decisório de fls. 96-8, a douta Segunda Turma negou provimento 

ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandante, porque não desconstituidos os fundamentos do 
ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja, a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-567.383/99.1 T R T  - 1 8a REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : JU C E L IC E  MARIA NOLASCO DOS SA N TO S'
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG
Advogada : Dr*. Eliane Oliveira de Platón Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 139-40, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamante, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 41, e 19 do ADCT, a Autora manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 143-8.

Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 
Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-ÁI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-567.399/99.8 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : PH ILIPS DO BRA SIL LTDA.
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Recorrido : M ESSIA S DA SILVA MATIAS 
Advogado : Dr. Luciano Gonçalves Toledo

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 157-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados ri” 126 e 236 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XX X V I e LV, 8°, inciso IV, e 93, inciso IX, a Empre
sa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
161-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A Iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido.-5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5a, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-567.404/99.4 T R T  - 15a REG IÃ O

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente: PH ILIPS DO BRA SIL LTDA.
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Recorrido : EDISON RODRIGUES 
Advogado : Dr. Ronaldo Borges

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 128-30, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XX X V I e LV, 8°, inciso IV e 93, inciso IX , bem 
como aos artigos 832 da CLT e 535 do CPC, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 133-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão
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observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RÉ inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.99S-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-567.439/99.6 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIAT AUTOMÕVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hçlio Carvalho Santana 
Recorrido : ANTONIO JO SÉ  DE ALMEIDA
Advogada : Dr.” Helena Sá

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 79-81, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n" 296,333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 84-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B 
da Lei n° 8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não 
obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso 
extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda 
prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo (...)’. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 
(dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável 
obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em 
sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão 
recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-567.440/99.8 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EM PRESA BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELEG RA FO S - ECT
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva
Recorrido : SEBASTIAO GOM ES FERREIRA
Advogada : Dr.“ Ménica Guimarães Dupin

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 425-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, por entender não desconstituidos os fundamentos lançados no 
despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II e LV, 100, e 165, § 5o, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 433-47.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST  que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-567.490/99.0 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R Í  O 
Recorrente : FIAT AUTOMÕVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : IVAN LUIZ RODRIGUES MIRANDA 
Advogado : Dr. Anderson Radian Souto

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  296, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 83-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
' 8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-567.548/99.2 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : FIA T AUTOMÕVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : OTAVIANO CECÍLIO DE ARAÚJO
Advogado : Dr. Edison Urbano Mansur

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 92-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  296, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 98-101.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B 
da Lei n° 8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não 
obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso 
extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda 
prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo (...)'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 
(dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável 
obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em 
sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão 
recorrida” ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-567.573/99.8 T R T  - 4a REG IÃ O

E f i Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO BOZANO SIMONSEN S/A 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : JO R G E  CONCEIÇÃO DIAS DE AZAMBUJA 
Advogado : Dr. Waldemar Blacher

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 61-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 297 e 331, inciso IV, da jurisprudência su
mulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso II e 114, o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 65-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugna

da, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudêhcia da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver
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a questão, o exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-Al RR-567.616/99.7 TRT - 31 REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA RE

GIONAL DE MINAS GERAIS
Advogado : Dr. Weliington Dias da Silva
Recorrido : MAURÍCIO DOS SANTOS DOMINGOS
Advogado : Dr. Alberto Soares do Valie Guimarães

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5o, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls.251-66.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-568.404/99.0 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorridos : GERALDO DOS SANTOS BATISTA e REDE FERROVIARIA FED ERAL S/A
Advogados : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto e Gustavo Andère Cruz

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 308-11, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, por entender não desconstituidos os fundamentos lançados no 
despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV , e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 318-20.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-AIRR-568.422/99.2 TRT - 12a REGIAO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELEG RA FO S - EC T
Advogado: Dr. Weliington Dias da Silva
Recorrido : LU1Z CARLOS CHEROBIM
Advogado: Dr. Daniel Schwerz

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra 

despacho denegatorio do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LIV, e 100, e 165, § 5°, a Empresa manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 125-40.

Não foram apresentada contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, 
por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta cie pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório jixcelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-568.456/99.0 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : CLÁUDIO EDALMO BARBOSA 
Advogada : Dr.a Sônia Maria André

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 73-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  296,333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°. inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 83-6.

Contra-razões não foram apresentadas..
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniêncía da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art, 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior, do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-568.457/99.4 T R T -3 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : MOACIR TEIXEIRA  DANIEL 
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 78-81, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  296, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 84-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniêncía da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
leito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do

x
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RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscíve!, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93', DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-568.585/99.6 T R T  - 3* REGIÃO

B E £ H E £ Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIA T AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ELM O  FER R E IR A  RABELO
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 80-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n” 126,221,296 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 87-90.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B  da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-568.948/99.0 T R T  - 1 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FELICIAN O MADEIRA M ACIEL
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andjade
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESG O TO S - CEDAE
Advogado : Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo 

Reclamante por deficiência na formação do instrumento.
Sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXV , da Constituição Federal, o 

Demandante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a fls. 99-101.
Contra-razões apresentadas a fls. 108-9.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a ausência de peças essenciais para sua formação. Com efeito, a mencionada 
deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-569.005/99.9 T R T  - 4a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE 
Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
CORACI CASTRO DE BARCELOS 
Dr. Antônio Martins dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 121-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XX X V , XX XV I, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, mani
festa Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 125-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS -

RISTF, ARTS. 57 ,59 , N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo(...)'. O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-protessual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-A IRR-569.431/99.0 T R T  - 6* REGIÃO

E E Ç U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIA L)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida : MARIA DE LOURDES JE SU S FILHO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 96-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 101-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoreíando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrêncía de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n” 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-569.550/99.0 T R T  - 3* REGIÃO

R E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FIAT AUTOM ÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvqlho Santana 
Recorrido : RO BERTO  LUCIO DE SOUZA
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 61-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  221,296 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 67-70.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
lo, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
la-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
Irânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PRO C. N* TST-RE-A IRR-569.733/993 T R T  - 3* REGIÀO

R E C U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EM PRESA  BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELEG R A FO S - ECT
Advogado: Dr. Wellington Dias da Silva 
Recorrido : JU SC ELIN O  SOUSA 
Advogado: Dr. Cincinato César de Almeida

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 200-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n°* 126, 296, 297 e 333 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5o, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 204-19.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objetó desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° T ST -RE-AIRR-569.773/99.1 T R T  - 16a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrido : ARMANDO MIRANDA
Advogado : Dr. José Maria Diniz

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, porque não atendidos os pressupostos do artigo 896 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV , LIV e LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 87-9.

Sem contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cone segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito inffaconstitucíonal, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega 
provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o tato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art, 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-569.880/99.0 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : ITA REPRESEN TA ÇÕ ES DE PRODUTOS FARM ACEUTICO S LTDA. 
Advogado : Dr. Felipe Osório dos Santos 
Recorrido : JO R G E  LU IZ CHAVES 
Advogado : Dr. Christóvam Moreira de Siqueira

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, por entender correto o entendimento adotado no despacho 
agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 91-103.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A fimção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuia ementa, pelo seu Relator,

o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraorclinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já, consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo iegal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-569.881/99.4 T R T  - 3a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELÉG R A FO S - ECT
Dr. Wellington Dias da Silva 
ANTONIO EUSTÁQUIO DE JESU S 
Dr. Paulo Aparecido Amaral

D e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 348-51. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, entendendo que o decisum regional revelava-se em consonân
cia com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme as razões de fls. 394-409.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüêncía, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sohre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-570.259/99.7 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . EM PRESA  BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E  TELÉG RA FO S - EC T
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva 
Recorrido : W AGNER DE ALMEIDA RIBEIRO  
Advogado : Dr. Francisco Carlos Prudente da Silva

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n“s 266 e 
333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos 11 e LIV, 100 e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinär'o, ali
nhando suas razões na petição de fls. 116-31.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a úrcunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilb .dores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

T ST -RE-AIRR-570.299/99.5 T R T - 5 a REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
: EDVALDO BO RG ES DE SANTANA 
: Dr. Jairo Andrade de Miranda
: PETRÓ LEO  BRA SILEIRO  S/A - PETRO BRÁ S
: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 157-9, denegou provimento ao V,;ra’ o de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entende inexis-

PROC. N°

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
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tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos Enun
ciados rí” 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, alíneas a e b, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 162-87.

Çontra-razões apresentadas a fls. 189-92.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-570.308/99.6 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: PH ILIPS DO BRA SIL LTDA.
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior
Recorrido : JO SÉ  SIM Õ ES NETO
Advogado : Dr. Rafael Ferraresi Cavalcante

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 157-60, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados rí“ 126,236 e 333 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5“, incisos II, XX XV , XXXVI e LV, 8°, inciso IV e 93, inciso IX, a 
Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 163-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 169-75.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re.curso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum, lnocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior d> rabalho

PRO C. N* T ST-RE-A IR R-571.263/99.6 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E x t r a o r d i n á r i o
Recorrente: BANCO SAFRA S/A 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrida : MARIA A LIETE DOS SANTOS
Advogada : Dr.” Ivanilda Alves Motta

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 76-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandado por entender incidir in casu o Enunciado n° 126 da Súmula 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 85-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconfórmismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento

jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5a, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. lnocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-571.391/99.8 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIA T AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : EDSON BARBOSA FERNANDES 
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 85-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126,297,333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 91-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147/608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federa! (...) sem aprova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
R ISTr. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-571.416/99.5 T R T  - 3a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

R E £ U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
OZAIR BUENO DE CARVALHO 
Dr.“ Eva Aparecida Amaral Chelala '

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 85-8, negou provimento ao-Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados rí* 221,296, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 91-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 4I-B  da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NAO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperaüvidade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-571.417/99.9 T R T  - 3" REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Instrumento

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FIA T AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
PAULO FERREIRA  DO AMARAL
Dr. William José Mendes de Souza Fontes

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 80-3, negou provimento ao Agravo de 

da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de
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Revista, por aplicação dos Enunciados n”  126,297,333 e 36Õ do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 

ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 86-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as,por aplicação antilógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por tocios, o AG-AI n° 
14V.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-AIRR-571.463/99.7 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : KM P - CABOS ESPECIAIS E SISTEM A S LTDA.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido : ANTONIO MARQUES BARBOSA
Advogada : Dr.“ Helena Cristina Santos Bonilha

d e s p a c h o
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa, por aplicação do 
Enunciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 191-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, DJU de 20/2/98, 
Relator Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA
RECURSO EXTRAORDINARIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Das decisões proferidas pelos 
Tribunais do Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de 
terceiro, não cabera o recurso de revista e, em consequência, o recurso extraordinário, salvo na 
hipótese de ofensa direta à Constituição Federal. Lein° 7.701, de 21/12/88', artigo 12, § 4°. Súmulas n°* 
210 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: RE-i 15.016/PR, Velloso, 2a Turma, 
27/8/96. RE inadmitido. Agravo não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstancia de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-A IR R-571.635/99.1 T R T  -1 0 * REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: T IC K ET  SER V IÇ O S S.A.
Advogada: Dr." Aparecida Tokumi Hashimoto
Recorrida : DAL VA DE SOUZA LOPES FILHA
Advogado : Dr. Adilson Pinto de Queiroz

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 86-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal e sob a alegação 

de afronta ao artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 93-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 98-101.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-571.921/99.9 TRT - 7* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA
Advogado ; Dr. Nilton Correia
Recorrido : A LM IR JOÃO SERRA DE MORAES
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 77-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandado por entender incidir in casu os Enunciados rí” 296 e 297 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e LV, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 82-8.

Razões de contrariedade apresentadas a fls. 96-100.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4, Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedpr de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já, consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (ín AG-AI 
n° 192.995-7-1’E, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A I R R -571.991/99.0 iRT-2* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : CONSTRUÇÕES E  COM ERCIO CAMARGO CO RREA  S.A.
Advogada : Dr.a Gláucia Fonseca Peixoto Alvim de Oliveira
Recorrido : JA ILSON  DE SOUSA RODRIGUES
Advogado : Dr. Eduardo Melmam

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turrna, pelo acórdão de fls. 63-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 7°, inciso XIII, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 70-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que de oroveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de prt upostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de atureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a . urma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N* T ST -RE-A IRR-571.994/99.1 T R T  - 3a REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: FIA T AUTOMÕ VEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ALCEBÍA D ES RODRIGUES PEREIRA
Advogada : Dr.“ Ivana Lauar Claret

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n0* 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 93-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita



N° 50 TERÇA-FEIRA, 14 MAR 2000 DIARIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 135

em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-572.043/99.2 TRT - 3* REGIÃO

BECUESO e x i r a o r d i n á BIQ
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva
Recorrido : CIRO DOS SANTOS FERREIRA MURTA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordináno contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n *  266 e 
333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5“, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5o, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 176-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizaidor do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-572.198/99.9 TRT - 1* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogado

r e c u r s o  e x t r a o b d i n á b i q
BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇAÕ EXTRAJUDICIAL)
Dr. Humberto Barreto Filho
LENIR VIEIRA FIARES PEREIRA
Dr. Túllio Vinícius Caetano Guimarães

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 57-8, negou provimento ao Agravo dc 

Instrumento interposto pelo Demandado por entender incidir in casu os Enunciados n“  296 e 297 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5“, incisos II e LV, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 61-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, 
por entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já, consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao pr tcípio da legalidade: CF. art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 19 2 .995-'-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU  de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N- TST-RE-AI RR-572.234/99.2 TRT - 4* REGIÃO

R E Ç U B S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - C EEE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : PAULO LEITE
Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 164-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“ 221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 172-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 180-6, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-572.284/99.5 TRT - 4a REGIÃO

B E C U B S Q  E X X R A O B D I N Á B I Q  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - C EEE
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorrido : JO SÉ CÉZAR VOLPATTO
Advogada : Dr." Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 182-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n°* 126 e 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, inciso II, e 37, incisos II e XXI, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 186-90.

Contra-razões apresentadas a fls. 193-9, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NAO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-572.353/993 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X l B A O B D l N á B I Q  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA E L É 

TRICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Advogada : Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 116-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 121-8.

Contra-razões apresentadas à fls. 132-9, nas quais argúi-se a deserção do recurso. 
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP. cuja ementa as^im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO
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NÃO PROVIDO, A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do 
R1STF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal ( . .J  sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) días, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTT Precedente. O preparo constituí indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido- prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve mate
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unánime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER p i m e n t a
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.258/99.2 TRT - 7" REGIÃO

R JE C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: ASSOCIAÇAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
Advogada : Dr.* Maria Clara Leite Machado
Recorrida : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado : Dr. Roberto Wagner B. Pinheiro

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 108-11, denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender 
inexistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados n“ 23, 296 e 333 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso I, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 114-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sen’ido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por Falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-573.630/99.6 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : JOÃO FERREIRA PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 58-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, por entender incidir in casu os Enunciados noi 126 e 221 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 63-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revisla por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do incoiiformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento’’ (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com á lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valçr a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido; Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasílta, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.926/99.0 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorrido . PAULO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogada : Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada em face do 
despacho que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do artigo 
896, § 2\ da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5o, inciso II, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 85-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 93-7.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 dá Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-573.948/99.6 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
Advogado : Dr. Mfirco Aurélio Salles Pjnheiro 
Recorrido : ANTONIO JE SU S DE FATIMA ZEFERINO 
Advogado : Dr. Jorge Romero Chegury

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Companhia Vale do Rio Doce - Cvrd, porque não atendidos os pressupostos do artigo 896 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°,_ incisos II, XX XIV , alínea a, XX XV  e LV e 93, inciso IX. a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 181-9.

Sem contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se,, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega 
provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5“, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se. x
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.958/99.0 T R T -3 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO PRO GRESSO  S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : W ALDEMAR JO SE  DE OLIVEIRA
Advogada : Dr.* Valéria Maria Batista

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 147-51, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Banco, por entender correto o entendimento adotado no despacho 
agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV , LIV -e LV, o Réu manifesta Recurso 
I extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 158-61.

Razões de contrariedade a fl. 170.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame doi requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüênci; a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Sur -na Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo lator,
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria t> :hista.
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de , de
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida m. abito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4 . Recurso extraordinário inadrn -¡o. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisáo 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação .da norma iníraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
1’ublique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-573.978/99.0 T R T  - 3* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FIA T AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
NELLYENDERSOM GONÇALVES PEREIRA  
Dr. William José Mendes de Souza Fontes

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 77-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126,296,297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 82-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57 ,59 , N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.995/99.8 T R T  - 3a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
FIA T AUTOMÕVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
JO S É  MARIA DE OLIVEIRA
Dr. Edison Urbano Mansur

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 74-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126, 221, 296, 297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 81-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo ,107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legai a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.996/99.1 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FIA T AUTOMÕVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : WAGNER FER R EIR A  FRÓ IS 
Advogado : Dr. Márcio Augusto Santiago

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 79-81, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“ 126,296,297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 84-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação juridico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-A IRR-574.010/99.0 T R T  - y  REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : AURÉLIO NETO DE PAULA
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 77-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n”  333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 82-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B 
da Lei n° 8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribuna! Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038790 - não 
obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso 
extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda 
prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo (...)'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 
(dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável 
obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em 
sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão 
recorrida” ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N“ TST-RE-AIRR-574.013/99.1 T R T - 3 a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIA T AUTOMÕVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ELIA S DA SILVA
Advogado : Dr. William José Mendes de Souza Fontes

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126,221,333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 89-92.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. 1, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE
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LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÀO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-A IRR-575.940/99.0 T R T  - 4a REGIÃO

PROC. N* TST-RE-AIRR-574.241/99.9 T R T  - 3a REGIÃO
R E C U R S O  E X I E A O R D I N A R I O  

Recorrente : FIA T AUTOMÕVE1S S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido . W EMERSON GOM ES PINTO 
Advogado : Dr. Claison Souza Braga

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 66-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 71-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-Ai 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniència da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-574.586/99.1 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : CAR RENTAL SY STEM S DO BRA SIL - LOCAÇAO DE VEÍCULO S LTDA.
Advogada : Dr* Eliana Traverso Calegari
Recorrido : RONALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogada : Dr.a Mirian Regina F. Milani Fujihara

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 91-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada por entender incidir in casu os Enunciados n“  126 e 357 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 97-100.

Razões de contrariedade a fls. 105-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre maténa de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legai ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade; CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

Extraordinário contra decisão prolatada em exe-

R E Ç U R S O  E X T R A O R D I N A g I O  
EM PRESA BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELÉG RA FO S - ECT
Dr. Wellingtçn Dias da Silva 
JO S É  ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
Dr. Manoel Olinto Vieira Lopes

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordin 

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação dos Enunciados n°* 266 e 
297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos li e LIV, 100 e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 185-200.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabiiizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-576.071/99.4 T R T -4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LETR IC A  - C EEE
Advogada : Dr.“ Maria Olivia Maia
Recorridos : FERNANDO PACHECO DA ROSA e OUTRA
Advogada : Dr“. Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, peto acórdão de fls. 156-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST, bem como diante da ausência de pressupostos de 
admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVL LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, peias razões de fls. 161-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 178-85, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-576.075/99.9 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á B í Q  
Recorrente : EM PRESA  BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELEG R A FO S - ECT
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva
Recorrido : EINDIZ ER B EL E  SILV EIRA  DA SILVA
Advogada : Dr." Odilia Marques M. Pereira

d e s p a c h o
A coienda Segunda 1 urma, pelo acórdão de fls. 127-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser apiicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 126 e 333 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e LIV, 100 è 165, § 5°, a Ré manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fís. 132-147.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugna

da, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual rans‘jres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sc ire emas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte
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que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa ã Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 200Ô.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N° TST-RE-AIRR-577.641/99.0 T R T  - 4 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R I O  
Recorrente : G ETÚ LIO  CEZAR VARGAS DA CRUZ
Advogada : Dr.* Luciana Martins Barbosa
Recorrida : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogado : Dr, Willian Welp

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 131-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 23,221, 296 e 297 da jurisprudência sumu
lada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 41, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida deci
são, na forma das razões contidas a fls. 136-42.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-AIRR-577.824/99.2 T R T  - 4* REGIÃO
E E £ H f i S Q  E X T R A O R D I N A R I O  

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE 
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrido : JÚ LIO  CÉSAR VARGAS PINO
Advogado : Dr. Milton Canijo Galvão

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 127-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, inciso lí  e 37, incisos II e XX I, a Demandada manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 132-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-46.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-577.830/99.2 T R T  - 4 ’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogada : Dr* Maria Olivia Maia
Recorrido : SA LETE GONÇALVES DA SILVA
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 92-4, não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do traslado das peças necessárias à 
compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX da Instrução Normativa n° 6/96 
desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5o. incisos II, XXXV e LV, a Empresa interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 101-8.

Çontra-razões apresentadas a fls. 116-22.
É sabido que a parte, para se valer do Recurso Extraordinário à Suprema Corte, deve, 

antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
não-interposição de Recurso de Embargos à douta SDI em face da decisão turmária que não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto. Logo, em não se tratando de decisão de última instância, tem-se 
que o apelo extremo revela-se de todo inoportuno.

Não fosse isso, prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do 
não-conhecimento do Agravo de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a 
irregularidade do traslado das peças formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência 
obsta a análise de seu mérito, impedindo, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário

Inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a 
jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, 
em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo 
Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o 
Agravo de Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da 
Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO 
DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF. 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IRR-579.108/99.2 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi
Recorridos: D ERLI DE CAMPOS P IR E S e OUTRO
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 196-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST, bem como diante da ausência de comprovação da 
divergência jurisprudencial apontada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a , da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão, pelas razões de fls. 201-4.

Contra-razões apresentadas às fls. 209-17, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-580.206/99.0 T R T  - 3‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : FIA T AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : DJALMA JO R G E  DOS SANTOS
Advogado : Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 85-90, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados ri” 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 93-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 4I-B  da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei r i  9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento íntemo. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1 °, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 79611111101 recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIRR-580.207/99.4 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELEG R A FO S - EC T
Advogado : Dr. Wellington Dias da Silva 
Recorrido : VA LTER MUNCH 
Advogado : Dr, Jorge Berg de Mendonça

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 176-88, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à especie a orientação comida nos Enunciados no! 296 e 333 da juris
prudencia sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5o, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões comidas a fls. 141-57.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-587.373/99.1 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: BANCO REAL SI A  e OUTRO
Advogada : Dr.“ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : JO Ã O  BATISTA VILA NOVA DUARTE 
Advogado : Dr. José Henrique Viana Filho

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 255-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandado por entender correto o entendimento adotado no despacho 
agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XX XV i, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 261-3.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o-objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüêneiá, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do-inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° I75.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qua! deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibiüdade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II i  O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de bfensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5Ò, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n‘‘ 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


